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CONCORRÊNCIA N° 011/2022 - RETIFICADA   

DE: 05 de dezembro de 2.022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4895/2022 

GUICHÊ N.º 34.138/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”, 

vinculado ao Projeto Básico (Memorial Descritivo). 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global; 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta no regime de Empreitada por Preço Global; 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10:00 horas do dia 16 de JANEIRO de 2023.  

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: às 10:00 horas do dia 16 de JANEIRO de 2023.  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto 

Federal nº 8.538/15 e Lei Orgânica do Município de Araraquara alterações posteriores. 

 

O Município de Araraquara, através da Secretaria Municipal de Administração, representado por seu 

Secretário Antônio Adriano Altieri, ordenador de despesa e autoridade competente, faz público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará a licitação em epígrafe e receberá os envelopes “01” 

(HABILITAÇÃO) e “02” (PROPOSTA), OS QUAIS DEVERÃO SER PROTOCOLIZADOS no 

Paço Municipal - Rua São Bento, n° 840 – Centro - 3° andar, em Araraquara-SP. 

 

Este edital assim como seus anexos, poderão ser retirados pelo link do site: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao  

 

I. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO PARA A OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ 

ANTONIO MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN 

RODRIGUES”. 

 

II. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  

02.01. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações de convênio estadual e 

própria, previstas no orçamento do Município de Araraquara para o exercício de 2022 codificadas sob o 

nº: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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- 1561 – 11.02.4.4.90.51.13.391.0035.1.198.01.1100000 

- 1562 – 11.02.4.4.90.51.13.391.0035.1.198.02.0000000 

 

III. DA LEGISLAÇÃO 

 

03.01. A presente licitação é regulamentada pelos seguintes dispositivos legais: 

 

• Lei Federal n°. 8.666/1993, atualizada pelas legislações posteriores; 

• Lei Complementar Federal nº 123/2006, atualizada pelas legislações posteriores;  

• Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

• Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

 

IV. DOS ENVELOPES 

 

04.01. Os envelopes contendo os documentos referentes à HABILITAÇÃO e PROPOSTA, fechados de 

modo inviolável, deverão referir: 

 

À 

Prefeitura do Município de Araraquara 

CONCORRÊNCIA n.º 011/2022 - RETIFICADA 

PROC. LIC. nº 4895/2022 

Envelope n.º 01- HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa): 

À 

Prefeitura do Município de Araraquara 

CONCORRÊNCIA n.º 011/2022 - RETIFICADA 

PROC. LIC. nº 4895/2022 

Envelope n.º 02- PROPOSTA  

RAZÃO SOCIAL (se já não estiver impressa): 

 

 

V. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

05.01. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes 

neste Edital e seus anexos e tenham o objeto compatível com o objeto da licitação. 

 

05.02. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

 

05.02.01. Os interessados apenados com suspensão do direito de participar de licitações e os 

impedidos de contratar com a Administração, nos termos do art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992.  

 

05.02.02. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos por ato do Poder Público, nos termos 

do artigo 87, IV da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; 

 

05.02.03. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordatas ainda vigentes nos termos 

da legislação anterior, de dissolução, liquidação ou concurso de credores; 

 

05.02.03.01. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, no envelope de nº 01 – 

Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no 

edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. Será permitida a participação de empresas em recuperação 

extrajudicial com plano homologado, nas formas da Lei. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-
administracao E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RET – REFORMA E ADEQUAÇÃO CASA DA CULTURA E TEATRO   

 

3 

 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

06.01. O credenciamento é condição obrigatória para efetiva participação dos licitantes na sessão de 

habilitação, julgamento e classificação do processo licitatório, bem como para a manifestação sobre 

outros atos pertinentes ao certame.  

 

06.02. Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos ENVELOPES nº 01 e nº 02 os seguintes 

documentos:  

 

06.02.01. Caso o interessado seja representado por sócio ou empresário:  

 

06.02.01.01. Cópia autenticada do certificado de MEI, requerimento de empresário, contrato social 

ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrados na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  

 

06.02.01.02. Documento de constituição da empresa e as alterações posteriores e atualizadas 

quando houver.  

 

06.02.01.03. Cópia autenticada do RG e CPF do sócio ou empresário;  

 

06.02.02. Caso o interessado seja representado por procurador: 

 

06.02.02.01. Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame; 

 

06.02.02.02. Cópia autenticada do RG e CPF do procurador;  

 

06.02.03. DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE SER ENQUADRADO COMO ME E 

EPP (ANEXO X), se for o caso. 

 

06.03. A falta do credenciamento acima mencionado, não inabilita a licitante, ficando, porém, o seu 

representante, impedido de se manifestar durante a sessão da licitação.  

 

VII. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 01) 

 

07.01. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONFORME O CASO 

CONSISTIRÁ EM: 

 

07.01.01. Cédula de identidade, no caso de empresa individual;  

 

07.01.02. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

07.01.03. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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07.01.04. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

07.01.05. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

07.02. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

CONFORME O CASO CONSISTIRÁ EM: 

07.02.01. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em caso de empresa 

individual, ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

07.02.02. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (aceitando-se, neste caso, a certidão 

conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n° 03/07), a qual engloba Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(INSS); 

07.02.03. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (débitos inscritos) do domicílio ou 

sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei; 

07.02.04. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (mobiliária) do domicílio ou sede 

do licitante ou outra equivalente na forma da lei; 

07.02.05. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e 

 

07.02.06. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. – CNDT. 

 

07.03. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

LIMITARSE-Á A: 

 

07.03.01. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis, mencionando expressamente em cada balanço, número do livro Diário e das folhas em que se 

encontra transcrito e o número do registro do livro da Junta Comercial, seguindo as normas de 

contabilidade, de modo a comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

 

07.03.02. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentadas:  

 

▪ Publicado em Diário Oficial; ou  

▪ Publicado em jornal; ou  

▪ Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante; ou  

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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▪ Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento;  

 

07.03.03. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador ou técnico 

de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei n. 9.295/1946;  

 

07.03.04. No caso da empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a Escrituração 

Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema Público de Escrituração Contábil 

Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos. 

 

07.04. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR AS FÓRMULAS DOS ITENS 07.04.01 E 07.04.02, 

DEVIDAMENTE ASSINADAS PELO SÓCIO E PELO CONTADOR RESPONSÁVEL E/OU 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE, NOS MOLDES DO DISPOSTO NO ART. 12, CAPUT, I E II, DO 

DECRETO-LEI N. 9.295/1946 PARA A COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 

EMPRESA, QUE DAR-SE-Á, SOB PENA DE INABILITAÇÃO, POR ÍNDICES QUE ATENDAM 

AOS LIMITES ESTABELECIDOS ABAIXO: 

 

 ILG = Índice de Liquidez Geral 

 ISG = Índice de Solvência Geral 

 ILC = Índice de Liquidez Corrente 

 IE = Índice de Endividamento 

 

07.04.01. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o 

resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 

 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 ISG =     Ativo Total  _______        

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

 ILC =                      Ativo Circulante _______     

                      Passivo Circulante        

 

 

07.04.02. A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou 

igual a 0,70 (setenta centésimos). 

 

 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total    

 

07.05. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a legislação anterior, 

bem como de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

07.06 Registro ou inscrição da empresa na Entidade profissional competente (CREA, CAU ou CRTs – 

Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais). 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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07.07 Atestado de visita técnica emitido pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município 

de Araraquara/SP. 

 

07.07.01. A visita técnica é facultativa e possui o condão de garantir que as empresas licitantes 

coletem todas as informações e elementos técnicos necessários para a execução dos serviços e elaboração 

de suas propostas. Para tanto, as visitas poderão ser realizadas em até 01(um) dia útil, anterior à data de 

apresentação das propostas, sendo necessário prévio agendamento com Luciano, através do telefone: (16) 

3301.5033, no horário das 10h00 às 16h00. 

 

07.07.02. Uma mesma pessoa não poderá efetuar visita técnica para mais de uma empresa 

interessada. 

 

07.07.03. A licitante que optar por realizar a visita técnica deverá apresentar em seu envelope de 

habilitação, em papel timbrado, a declaração constante do ANEXO II do edital. 

 

07.07.04. A falta da visita técnica prevista no item 07.07 não poderá resultar na inabilitação da 

licitante. 

 

07.07.05. Optando ou não por realizar a visita técnica, a futura contratada não poderá 

posteriormente alegar desconhecimento de quaisquer condições dos locais e requisitos para realização das 

obras e serviços para justificar possíveis inexecuções, retardamentos ou reequilíbrios econômico-

financeiros, devendo assinar declaração que dispensa a visita técnica, conforme modelo ANEXO II-

A. 

 

07.08. Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante, demonstrando aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

desta licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrado (s) na entidade profissional competente (CREA, CAU ou CRTs – Conselhos 

Regionais dos Técnicos Industriais). 

 

07.08.01. As empresas deverão apresentar atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

 

07.09. Comprovação de capacidade técnico-profissional do responsável técnico, pertencente ao quadro 

permanente da licitante, para executar os serviços objeto do certame, através de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) expedida pelo CREA, demonstrando responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes ao objeto desta licitação. Serão admitidos Certidão de Acervo 

Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica expedidos pelo sistema CFT/CRT. 

 

07.09.01. A licitante deverá comprovar que o(s) referido(s) profissional(ais) pertence(m) ao seu 

quadro permanente de pessoal, podendo apresentar, para tanto, contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 

profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 

dos serviços (Súmula n 25 do TCESP). 

 

07.10. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93. (Conforme 

ANEXO III). 

 

07.11. Declaração que possui ou possuirá instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e 

disponíveis, para a realização do objeto da Licitação. (Conforme ANEXO XIV) 

 

07.12. Declaração de ciência e concordância com os termos do edital (ANEXO IX). 

 

07.13. Apresentar declaração de comprovação de que é Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte (ANEXO X), se for o caso, DEVIDAMENTE ASSINADA POR CONTADOR ou TÉCNICO 

DE CONTABILIDADE da EMPRESA, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei 

n. 9.295/1946;  

 

07.14. Os documentos citados nos itens 07.01, 07.02 e 07.05 poderão ser substituídos pelo Certificado de 

Registro Cadastral emitido pela Prefeitura do Município de Araraquara.  

07.14.01. Os documentos necessários bem como CRC Digital a ser preenchido, poderão ser 

encontrados no endereço:  http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-

contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos   

07.14.02. Caso a empresa tenha interesse em obter o Certificado de Registro Cadastral deverá 

acessar o endereço: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-

transparencia-licitacoes-e-contratos, consultar os documentos necessários e preencher o CRC 

Digital em até 03 (três) dias anteriores à data da abertura dos envelopes. Dúvidas poderão ser 

sanadas através do telefone (16) 3301-5091, com Winia. 

07.14.03. Os concorrentes já inscritos, cujas certidões negativas estiverem vencidas, deverão fazer 

a atualização do Certificado de Registro Cadastral até à data marcada para abertura dos envelopes.  

07.14.03.01 A atualização poderá ser requerida preferencialmente no 

endereço:http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e contratos/portal-da-

transparencia-licitacoes-e-contratos, ou ainda por comparecimento à Prefeitura do Município 

de Araraquara, no 3º andar, Gerência de Licitação, munidos dos documentos necessários. 

 

07.15. Os documentos referentes à Habilitação deverão estar devidamente autenticados, conforme art. 32, 

da Lei 8666/93. Caso o interessado deseje autenticar sua documentação através do servidor da 

Administração deverá comparecer ao 3º andar do Paço Municipal – Gerência de Licitação, até 01 (uma) 

hora antes da abertura do certame, a fim de evitar aglomeração e comprometimento à abertura da sessão. 

As certidões referentes à regularidade fiscal emitidas pela internet serão aceitas. Porém, sua aceitação está 

condicionada à verificação da sua autenticidade e validade pela Comissão Permanente de Licitações, 

conforme o caso, através de consulta ao site o órgão emissor. 

 

VIII. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

08.01. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato, no entanto, quando da participação no certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e-contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e%20contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-licitacoes-e%20contratos/portal-da-transparencia-licitacoes-e-contratos
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08.01.01. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às ME e 

EPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do PODER 

PÚBLICO, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

 

08.01.02. A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/1993, sendo 

facultado ao PODER PÚBLICO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

08.02. Nesta licitação é assegurada, como critério de desempate, a preferência pela contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que observados os critérios, condições e prerrogativas 

previstas no art. 45 e seguintes da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

IX. DAS PROPOSTAS (Envelope n° 02) 

 

09.01. As propostas rubricadas e assinadas deverão ser escritas e apresentadas datilografadas ou 

impressas, sem emendas ou rasuras, principalmente no que tange a valores e números suscetíveis de gerar 

dúvidas quanto a sua autenticidade, sendo que nestes preços estarão incluídas: 

 

09.01.01. Todas as despesas com materiais, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, 

combustíveis, seguros, limpeza e reparos necessários durante e após a execução dos serviços, bem 

como quaisquer outras despesas diretas e indiretas, inclusive BDI, desde que, neste último caso, sejam 

excluídos custos referentes a tributos sobre lucro (CSSL e IRPJ); 

 

09.02. O preço ofertado entende-se líquido de sorte que, por conta e responsabilidade exclusiva do 

proponente correrão todos os ônus fiscais, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições ou 

responsabilidades, sejam de caráter trabalhista, previdenciário comercial ou social, sejam de competência 

fazendária ou outros. 

  

09.03. A planilha constante do Anexo VIII, referente ao modelo de proposta dos preços unitários e total 

por item deverá ser preenchida com apenas 2 (duas) casas decimais, a fim de permitir medições exatas 

dos itens para que não haja arredondamentos dos valores correspondentes aos valores totais dos itens, 

mantendo inalterada a coluna “Quantidade”. Caso haja o preenchimento da proposta de maneira 

divergente deste anexo VIII, o licitante será desclassificado. 

 

09.03.01 A Apresentação do Anexo VII - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

UNITÁRIOS; como modelo de proposta não será aceita. 

 

09.04. O valor numérico total da proposta deverá também ser expresso por extenso e havendo divergência 

entre esses valores prevalecerá o valor por extenso. 

 

09.05. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

 

09.06. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes. 

09.07. A proposta deverá ser ofertada com: 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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09.07.01. Previsão de execução do objeto no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, 

contados da data da ordem de serviço, vedado retardamento imotivado do prazo de execução do 

objeto, salvo no caso de insuficiência financeira, atraso na liberação dos recursos federais, estaduais 

ou decorrentes de operações de crédito, e nas hipóteses previstas pelos incisos do § 1º, do art. 57 da 

Lei Federal nº 8.666/1993, desde que, neste último caso, não haja penalidades ou fatos imputáveis ao 

contratado. 

 

   09.07.01.01. A vigência das obrigações contratuais terá o prazo de 390 (trezentos e noventa) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

 

09.07.02. Apresentar junto com a proposta Cronograma Físico-Financeiro de Execução, rubricado e 

assinado por engenheiro responsável técnico da obra e serviços a serem executados, compatível com o 

Cronograma Físico-Financeiro fornecido pelo PODER PÚBLICO, devendo haver detalhamento das 

etapas a serem executadas; 

 

09.07.03. Apresentar junto com a proposta Composição analítica do BDI, com o seu devido 

detalhamento; 

09.08. A proposta ofertada vincula o proponente, sendo de sua inteira responsabilidade o preço e demais 

condições apresentadas, salvo se houver desistência e esta se der até o final da fase de habilitação ou se, 

na forma do art. 43, §6º da Lei Federal nº 8.666/1993, restar provado motivo justo decorrente de fato 

superveniente, aceito pelo PODER PÚBLICO, oportunidades em que haverá a liberação do licitante da 

proposta apresentada. 
 

X. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.01. As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua proposta, após a notificação formal do 

PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total ou de cada etapa outrora prevista e programada, 

devendo a CONTRATADA fornecer a competente fatura relativa à prestação dos serviços e à execução 

integral da obra ou de sua parcela. 

 

10.02. O pagamento somente será autorizado após aprovação da medição, conforme Cronograma Físico 

Financeiro apresentado pela contratada. 

 

10.02.01. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo do 

Engº Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, CREA/SP 

5060738798. 

 

10.02.02. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA deverá anexar 

cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de recolhimento dos encargos 

previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, que deverão ser emitidos especificamente para 

a execução do serviço, objeto da presente licitação. 

 

10.03. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 

os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela da obra ou serviço e emissão 

da devida fatura fiscal. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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10.03.01. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará sobrestado até a efetiva 

regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.04. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

10.05. Havendo  penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie ou 

prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e desde que estes sejam devidamente 

apurados no processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta do 

pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 40, inciso XIV, alínea “d” e o art. 86, § 3º da Lei 

Federal n.º 8.666/1993. 

 

10.06. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO será 

atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na 

forma do art.1-F da Lei Federal n°9.494/1997, devidos nas mesmas condições.  

 

XI. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

 

11.01. Serão desclassificadas as propostas que: 

  

11.01.01. Não atenderem às exigências, condições e especificações do presente edital; 

 

11.01.02. Ultrapassarem o valor global estimado no item XII ou que contenham preços irrisórios ou 

manifestamente inexequíveis, conforme art. 48, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

11.01.02.01. No caso de licitações de cujo tipo seja menor preço para obras e serviços de 

engenharia, consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas em que os valores ofertados 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela administração, ou 

 

b) valor orçado pela administração; 

 

11.01.02.02. Havendo licitantes classificados cujo valor global da proposta seja inferior a 80% 

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem às letras “a” e “b” do subitem 11.01.02.01, será 

exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 

previstas no §1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, igual a diferença entre o valor resultante 

das letras do item 11.01.02.01 e o valor da proposta.   

 

XII. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO. 

 

12.01. O valor estimado para a contratação decorrente da presente licitação é de R$ 3.679.068,17 (três 

milhões seiscentos e setenta e nove mil sessenta e oito reais e dezessete centavos), encontrando-se em 

conformidade com estimativa de preços, aferida mediante orçamento junto ao mercado, devidamente 

arrolada ao processo administrativo, pelo qual corre o presente certame.  

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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XIII. DO PROCEDIMENTO 

 

13.01. No local, dia e hora indicados no preâmbulo do presente Edital, o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações apregoará abertura da sessão de HABILITAÇÃO e JULGAMENTO do 

procedimento licitatório, dando início aos respectivos trabalhos e determinará a abertura dos Envelopes 

Nº 1, relativo à prova das condições de habilitação exigidas no item VII deste Edital. 

 

13.02. Aberto os Envelopes Nº1, a Comissão Permanente de Licitações procederá ao exame do 

preenchimento dos requisitos de habilitação, habilitando ou inabilitando os licitantes, conforme o caso. 

 

13.03. Analisados os documentos das licitantes, todas as páginas serão rubricadas pelos membros da 

Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes legais dos participantes presentes no ato. 

 

13.04. Será elaborada ata circunstanciada que será assinada pelos presentes à sessão. 

 

13.05. Estando presentes todos os licitantes e havendo desistência expressa e individual do direito de 

interpor recurso administrativo em face da decisão de inabilitação ou de habilitação, serão abertos os 

Envelopes Nº 2, relativo às propostas, cujos documentos serão igualmente rubricados pelos componentes 

da Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes legais dos participantes presentes no ato. 

 

13.05.01. A Comissão Permanente de Licitações procederá da mesma forma prevista no caput após o 

julgamento pela autoridade competente dos recursos interpostos em face da inabilitação ou da 

habilitação; 

 

13.06. Sendo suspenso o certame para análise dos Envelopes nº 01, referente à habilitação, ou em caso de 

interposição de recurso administrativo, os Envelopes nº 02 contendo as propostas dos licitantes serão 

rubricados, no seu fecho, por todos os presentes à sessão, visando garantir-lhes a inviolabilidade. 

 

13.06.01. Serão devolvidos, pelo correio, aos licitantes inabilitados os envelopes que contenham suas 

propostas, fechados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

 

13.07. Ultrapassada a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as propostas, não cabe 

desclassificação dos licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

 

13.08. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou à autoridade competente, em qualquer fase 

do procedimento licitatório, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 

XIV. DA CLASSIFICAÇÃO E DO JULGAMENTO 

 

14.01. Abertos os Envelopes nº 02, atinentes às propostas, a Comissão Permanente de Licitações 

verificará a conformidade de cada proposta aos itens IX, X e XI do presente Edital e com os preços 

praticados no mercado, considerando os critérios específicos de avaliação do art. 48, §1º e §2º da Lei 

Federal nº 8.666/1993, promovendo a desclassificação das propostas desconformes e incompatíveis. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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14.02. Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitações procederá ao exame e classificação das 

propostas, emitindo parecer fundamentado, que indicará aquelas que se apresentem conforme as 

exigências do Edital e que contenham o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

14.03. Nesta licitação é assegurada, como critério de desempate, a preferência pela contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que observados os critérios, as condições e as 

prerrogativas previstas no art. 45 e seguintes da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

14.04. Em caso de absoluta igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, deve-se proceder ao desempate 

primeiramente pelos critérios do § 2º do art. 3º e, persistindo o empate, por sorteio, conforme § 2º do art. 

45, ambos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

14.05. Não será levado em conta, para efeito de julgamento qualquer oferta ou vantagem não prevista 

neste Edital. 

 

XV. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

15.01. Julgadas as propostas, classificados os licitantes, bem como emitido parecer da Comissão 

Permanente de Licitações, os autos do processo licitatório serão remetidos para a deliberação da 

autoridade competente, que aferirá a legalidade dos atos realizados no decorrer do certame e o 

homologará, anulará ou revogará, conforme o caso. 

 

15.02. Homologado o certame, a autoridade competente procederá com a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

 

XVI. DO CONTRATO 

 

16.01. Para assinatura do contrato administrativo, ficará o adjudicatário do objeto desta licitação obrigado 

a comparecer em 05 (cinco) dias a contar de sua convocação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez 

por cento) do valor do contrato e de decair o direito à contratação.  

 

16.02. O prazo de assinatura do contrato poderá ser prorrogado por igual período, se justificado e aceito 

pelo PODER PÚBLICO. 

 

16.03. Como condição para assinatura do contrato administrativo, o adjudicatário deverá, ainda, proceder 

com a prestação da garantia a que se refere o item XVII deste Edital.  

 

16.04. O contrato administrativo a ser firmado futuramente com o licitante vencedor terá como parte 

integrante e indissociável, além das disposições previstas no presente Edital, os preceitos aplicáveis da 

legislação mencionada no item 03.01 e os termos da proposta apresentada. 

 

16.05. NO CASO DE A EMPRESA VENCEDORA SER SEDIADA EM OUTRO ESTADO, 

HAVERÁ A NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DO VISTO DO C.R.E.A. DO ESTADO DE 

SÃO PAULO A TÍTULO DE CONTRATAÇÃO.   

 

XVII. DAS GARANTIAS NA CONTRATAÇÃO 

 

17.01. O adjudicatário do objeto da presente licitação deverá entregar ou depositar na Tesouraria 

Municipal (2º andar), a importância de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a título de 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
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garantia e como condição para assinatura do instrumento contratual, dentre as modalidades previstas no 

§1° do art. 56 da Lei Federal 8.666/93, quais sejam: garantia em dinheiro, títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

17.02. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua validade, ainda que o 

sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da contratação ou de validade da garantia. 

 

17.03. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

 

17.03.01. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

 

17.03.02. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do objeto do 

contrato; 

 

17.03.03. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 

17.03.04. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 

 

17.04. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, penal ou 

administrativa, salvo as seguintes: 

 

17.04.01. Caso fortuito ou força maior; 

 

17.04.02. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados exclusivamente ao Poder 

Público; 

 

17.05. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia deverá ser 

readequada nas mesmas condições.  

 

17.05.01. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data em que for notificada pelo PODER PÚBLICO para fazê-lo. 

 

17.06. Constatado o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, a garantia será considerada 

extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com autorização concedida pelo PODER 

PÚBLICO para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

 

17.07. A garantia será liberada ou restituída pela Tesouraria em até 30 (trinta) dias contados da satisfação 

de todas as obrigações contratuais, e, se em dinheiro, será atualizada monetariamente, de acordo com os 

ditames da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

XVIII. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

18.01. As áreas a receberem os serviços deverão ser entregues no estado em que se encontram, cabendo 

ao contratado pô-la em condições de serem trabalhadas. 

 

18.02. Os serviços obedecerão às respectivas especificações constantes dos anexos deste edital. 
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18.03. Consideram-se integrantes do projeto básico e, portanto, dos serviços a executar, todos e quaisquer 

serviços ou materiais previstos em pelo menos uma das peças do memorial descritivo, do roteiro e dos 

demais projetos pertinentes à obra e ao serviço de engenharia. 

 

18.04. O regime de execução das obras e dos serviços de engenharia será o de execução indireta sob 

empreitada por preço global. 

 

18.05. A medição das obras e dos serviços será realizada e paga pelas quantidades atestadas como 

devidamente executadas. 

 

18.06. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data da ordem de serviço, vedada a prorrogação ou o retardamento imotivado do prazo de execução do 

objeto, salvo se houver atraso na liberação dos recursos provenientes da operação de crédito e nas 

hipóteses previstas pelos incisos do § 1º, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que, neste último 

caso, não haja penalidade ou fatos imputáveis ao contratado. 

 

18.06.01 A vigência das obrigações contratuais terá o prazo de 390 (trezentos e noventa) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

 

18.07. A CONTRATADA terá 05 (cinco) dias para início da execução das atividades e trabalhos após a 

notificação da expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, devidamente chancelada pelo Comitê de Controle de Gestão do Município. 

 

18.08. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços por parte da CONTRATADA, por culpa 

ou dolo, a ser verificado através de comparação entre a execução faturada e a prevista no Cronograma 

Físico-Financeiro para a etapa respectiva, serão medidos os serviços somente os efetivamente executados 

ficando a cargo da fiscalização a sua liberação. 

 

18.09. Quando concedida prorrogação de prazo de execução, de conclusão ou de início das obras e dos 

serviços de engenharia contratados, as medições serão realizadas com base no Cronograma Físico-

Financeiro devidamente atualizado e aprovado pelo PODER PÚBLICO. 

 

18.10. O material a ser empregado nas obras e serviços de engenharia contratados, quando não 

especificado no orçamento básico originário, deverá ser de primeira qualidade e adequados às 

características dos serviços a executar.  

 

18.10.01. Quando não devidamente especificado o material, seja no orçamento básico, seja na 

proposta do licitante vencedor, o seu emprego deverá ser precedido de exames e autorização do 

PODER PÚBLICO, que poderá exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas ou o que se faça 

mister, bem assim fazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as exclusivas expensas do 

contratado tudo quanto apresentar defeito, vício ou incorreção, relacionado com o objeto do contrato e 

o seu cumprimento. 

 

XIX. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

19.01. O recebimento do objeto da presente licitação se dará: 
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19.01.01. Provisoriamente: pelo servidor técnico responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, que será designado expressamente na oportunidade da assinatura do contrato 

administrativo, mediante lavratura de termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da contratada acerca do término dos trabalhos. 

 

19.01.02. Definitivamente: pelo Ilmo. Secretário de Obras e Serviços Públicos, mediante emissão de 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria do órgão municipal competente, que 

comprove estar o objeto do contrato em conformidade com os termos contratuais. 

 

19.02. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado, pela 

solidez e segurança da obra nem a ético-profissional, pela execução do contrato, na forma do art. 73, §2º 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

19.03. O PODER PÚBLICO poderá receber objeto executado de forma não fidedigna ao projeto básico 

aprovado pela autoridade competente, se assim convier ao interesse público e desde que sejam mantidas 

todas as características essenciais do serviço e da obra contratada, bem como a sua plena utilidade, 

procedendo-se, se couber, ao abatimento de preço, no caso de diferença a menor em virtude do emprego 

de materiais e métodos de execução diversos do inicialmente previstos, sem prejuízo das garantias legais 

a que se referem os art. 441 a 446 do Código Civil (vícios redibitórios). 

 

XX. DAS PENALIDADES 

 

20.01. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o PODER PÚBLICO pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

20.01.01. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

 

20.01.02. Multa de:  

 

20.01.02.01. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

da etapa da obra em caso de atraso imotivado na execução dos serviços e das obras, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias;  

 

Após o decurso do 15º (décimo quinto) dia e a critério do PODER PÚBLICO, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

20.01.02.02. 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da etapa da obra, em caso 

de atraso imotivado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

20.01.02.03. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do contrato, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

20.01.02.04 0,2% (dois décimos por cento) até 1,6 % (um inteiro e seis décimos por cento) por dia 

sobre o valor do item não executado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do item 

20.02; 
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20.01.03. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; e 

 

20.01.04. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

PODER PÚBLICO pelos prejuízos causados;  

 

20.02. Para efeito de aplicação de multas referidas no subitem 20.01.02.04, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do item não executado 

2 0,4% ao dia sobre o valor do item não executado 

3 0,8% ao dia sobre o valor do item não executado 

4 1,6% ao dia sobre o valor do item não executado 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

04 

2 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

4 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

03 
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6 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 

 

20.03. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

20.04. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, as 

empresas ou profissionais que: 

  

20.04.01. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

20.04.02. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.04.03. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

 

20.05. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013 como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

deverão ser remetidas à autoridade competente cópias do processo administrativo respectivo, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, na forma da Lei Municipal nº 9.181/2018. 

 

20.06. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, cujo procedimento 

observará o previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

20.07. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Pública, 

observado o princípio da proporcionalidade, podendo relevá-las em caso de ato, omissão ou culpa 

exclusiva do PODER PÚBLICO. 

 

20.08. As multas devidas e prejuízos causados ao PODER PÚBLICO serão glosados e retidos do valor a 

ser pago à CONTRATADA, recolhidos em favor do Município no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

notificação para pagamento, deduzidos da garantia, ou, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

do Município e cobrados judicialmente. 

 

20.09. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o PODER PÚBLICO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

  

XXI. ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 

 

21.01. Serão aceitas impugnações, pedidos de esclarecimentos, representações ou recursos recebidos no 

e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. Contudo, tais documentos deverão ser devidamente identificados, 

assinados e digitalizados, com a devida comprovação de que o requerente tem poderes para pleitear em 

nome da empresa interessada no certame. 
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21.02. As impugnações deverão ser interpostas dentro do prazo e do rito legal (art. 41 da Lei Federal nº 

8.666/1993) e, caso deseje, poderão ser protocoladas na Secretaria de Administração (Gerência de 

Licitação), 3° andar, no Paço Municipal, sito na Rua São Bento, n° 840, nesta cidade de Araraquara/SP. 

 

21.03. Todo e qualquer pedido de esclarecimento referente à presente licitação também poderá ser 

protocolado na Secretaria de Administração (Gerência de Licitação), 3° andar, no Paço Municipal, sito na 

Rua São Bento, n° 840, nesta cidade de Araraquara/SP. 

 

21.04. Eventuais recursos administrativos poderão ser protocolados na Secretaria de Administração 

(Gerência de Licitação), 3° andar, no Paço Municipal, sito na Rua São Bento, n° 840, nesta cidade de 

Araraquara/SP, mediante petição fundamentada, constando identificação do sócio (acompanhada do 

instrumento do ato constitutivo em vigor) ou de seu representante legal (acompanhada da respectiva 

procuração), e interposto no prazo legal, observado o rito, o cabimento, as formalidades e todas as demais 

disposições contidas no art. 109 da Lei Federal 8.666/1993. 

 

21.05. Dos atos realizados pela Comissão Permanente de Licitação cabem recursos, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

 

21.05.01. Habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

21.05.02. Julgamento das propostas. 

 

21.06. Interposto recurso contra ato praticado pela Comissão Permanente de Licitação, as demais 

licitantes serão comunicadas, através de publicação e poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

21.07. A intimação dos atos referidos no subitem 21.06 poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados, lavrada em ata, desde que presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi 

adotada a decisão ou mediante publicação.  

 

21.08. Os recursos administrativos acima elencados terão efeito suspensivo. 

 

21.09. Caberá, ainda, representação em face de decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 

contrato, de que não caiba recurso hierárquico, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da 

intimação da decisão. 

 

21.10. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração inicia-se ou corre sem que 

os autos do processo estejam com vista ao interessado. 

 

21.11. Para efeito de contagem de prazos legais, serão considerados dias úteis aqueles em que houver 

expediente normal da Prefeitura do Município de Araraquara, quais sejam: segunda à sexta-feira, das 

10:00h às 16:30h. 

 

XXII. DA REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADE E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

22.01. A CONTRATADA deverá providenciar e manter, no canteiro de obras, todos os registros, licenças 

e autorizações que forem devidos em relação às atividades a serem exercidas no canteiro da obra.  
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22.02. As instalações utilizadas no canteiro de obras deverão atender aos requisitos mínimos 

estabelecidos pela NRº 18 do Ministério do Trabalho, referente às condições e meio ambiente do trabalho 

na indústria da construção. 

 

XXIII. DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 

23.01. Caberá ao PODER PÚBLICO, dentre outras atribuições legais previstas pela Lei Federal nº 

8.666/1993 e estabelecidas pelo regime jurídico administrativo de Direito Público, o seguinte: 

 

23.01.01. Emitir nota de empenho e autorizar a execução dos serviços e das obras; 

 

23.01.02. Providenciar os pagamentos das faturas apresentadas no prazo estabelecido; 

 

23.01.03. Promover a notificação formal da CONTRATADA acerca de irregularidades e de 

defeitos encontrados na execução dos serviços, fixando prazos razoáveis para sua correção; 

 

23.01.04. Notificar formalmente a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas de notas de 

débitos e da suspensão da prestação dos serviços; 

 

23.01.05. Fiscalizar a execução do objeto contratual e os demais aspectos da contratação; 

 

23.02. Caberá o Município providenciar todas as informações necessárias e esclarecimentos que forem 

devidos para a plena e regular execução do objeto contratual, em prazos compatíveis com a execução 

dos serviços. 

 

23.03. No desempenho da função fiscalizatória do Município descrita no item 23.01.05, caberá o direito 

de ingressar livremente no canteiro da obra, ante prévio aviso, a fim de verificar se estão sendo 

exatamente cumpridas pela CONTRATADA, as obrigações legais e contratuais. 

 

23.04. É assegurado o pleno acesso ao canteiro de obra de agentes de outras repartições da esfera 

federal, estadual ou municipal, incumbidas de tarefa de fiscalização geral ou, em particular, de 

verificação do cumprimento das disposições do presente Edital e do contrato dele decorrente. 

 

23.05. Finalizada a execução das obras e serviços de engenharia, poderá o PODER PÚBLICO promover 

a remoção compulsória de quaisquer bens, não incorporados ao seu patrimônio, que não tenham sido 

retirados do canteiro de obras, sejam eles de propriedade da CONTRATADA, de seus empregados ou 

terceiros.  

 

23.05.01. Os bens acima poderão ser removidos para local designado pelo PODER PÚBLICO, não 

sendo de sua responsabilidade quaisquer custos devidos pela guarda dos referidos bens ou os danos 

eventualmente causados aos mesmos antes, durante e depois da remoção. 

 

23.05.02. Quaisquer despesas despendidas pelo PODER PÚBLICO para guarda dos bens a que se 

refere este item serão cobrando em regresso do CONTRATADO. 

 

23.06. Após 150 (cento e cinquenta) dias corridos, o PODER PÚBLICO poderá dar aos referidos bens, 

a destinação que lhe melhor aprouver. 
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XXIV. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

24.01. A CONTRATADA deverá: 

 

24.01.01. Submeter à aprovação do PODER PÚBLICO todo e qualquer material necessário à 

execução dos serviços que não estiver especificado no orçamento básico ou na proposta da 

CONTRATADA, podendo o PODER PÚBLICO exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas 

ou o que se faça mister, a seu critério; 

 

24.01.02. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exclusivas expensas, tudo 

quanto apresentar defeito, vício ou incorreção, relacionado com a execução das obras e dos serviços de 

engenharia contratados, formal e devidamente apontado pelo PODER PÚBLICO ou pela fiscalização 

do órgão federal concedente. 

 

24.01.03. Fornecer os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução das 

obras e serviços contratos, previstos em leis e regulamentos concernentes à segurança, à higiene e à 

medicina do trabalho, sob pena de multa e paralisação dos serviços pelo órgão fiscalizador, mantendo-

se inalterado o prazo estipulado para entrega da obra. 

 

24.01.04. Fornecer equipamentos de proteção individual, tais como capacete, luvas, capas, óculos e 

outros adequados à prevenção de acidentes, bem como, uniformes adequados e identidade funcional 

aos seus funcionários. 

 

24.01.05. Observar, na execução dos serviços e obra, o projeto básico, as normas da ABNT, as 

especificações técnicas e as determinações prescritas pelo PODER PÚBLICO. 

 

24.01.06. Custear às suas exclusivas expensas todo e qualquer teste ou ensaios e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução da obra. 

 

24.01.07. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de monturos, 

detritos, materiais imprestáveis, refugados ou sucatas. 

 

24.01.08. Apresentar boletim diário da obra; 

 

24.01.09. Informar ao PODER PÚBLICO qualquer parte, detalhe ou elemento omisso no projeto 

básico, no memorial descrito ou nas plantas relativas à obra ou aos serviços, não sendo aceitas 

posteriormente reclamações ou inclusões de itens extraordinários por parte da contratada; 

 

24.01.10. Manter durante toda execução do objeto contratual as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na presente licitação. 

 

24.02. Qualquer despesa de transporte de pessoal, materiais, equipamentos, detritos ou entulhos, carga e 

descarga, bem como toda a segurança necessária à proteção do canteiro de obras, materiais e 

equipamentos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, observadas as normas de segurança 

de pessoal e as regras de trânsito.  

 

24.03. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos, processos e meios de 

inspeção, verificação e controles a serem adotados pelo PODER PÚBLICO. 
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24.04. A empresa contratada fica ciente que toda madeira utilizada nas obras e/ou prestação de serviços 

deverá estar acompanhada de documento atestando que a compra da madeira nativa se originou em 

empresa cadastrada e validada no Cadastro dos Comerciantes de Madeira nativa do Estado de São Paulo 

CADMADEIRA. 

 

XXV. DA RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS, TRIBUTOS, TAXAS, SEGUROS 

 

25.01. É dever da CONTRATADA arcar com todos os encargos incidentes em decorrência da legislação 

vigente e da execução do contrato, sejam de natureza trabalhista, tributária, fiscal, securitária, 

previdenciária, comercial, civil, criminal, relativos a acidentes de trabalho, ou indenizações de qualquer 

natureza devidas a seus empregados, dirigentes, prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de 

licitação, bem como responder por todos e quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao PODER 

PÚBLICO ou a terceiros, eximindo expressamente o PODER PÚBLICO de qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária. 

 

25.01.02 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao PODER PÚBLICO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 

 

25.02. A CONTRATADA administrará a execução do objeto contratual assim como o canteiro de obras 

como melhor lhe aprouver, arcando exclusivamente com todas as despesas e ônus decorrentes de eventual 

execução de trabalho em horário extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados). 

 

25.03. A CONTRATADA poderá contratar por sua conta, seguro contra incêndio, danos pessoais, 

materiais, danos contra terceiros, juntando ao processo licitatório cópia da apólice e suas renovações. 

 

25.04. Independentemente da contratação de seguro, não poderá a CONTRATADA descuidar-se da 

manutenção, especialmente dos equipamentos de prevenção de incêndio, segurança dos funcionários, das 

redes de energia elétrica, hidráulica, esgotos, e eventuais vazamentos de água, esgoto, infiltrações ou 

outros eventos que se não corrigidos imediatamente, acarretarão prejuízos ao estado físico da obra ou 

terceiros, de modo que nenhuma responsabilidade recairá sobre o PODER PÚBLICO, isentando-o de 

indenização de quaisquer naturezas decorrentes de sinistros, qualquer que seja a origem. 

 

XXVI.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

26.01. É vedado à CONTRATADA ceder, transferir ou subcontratar seja total ou parcialmente a execução 

do objeto do contrato administrativo ou quaisquer obrigações dele decorrentes. 

 

XXVII. DA RESCISÃO 

 

27.01. A inexecução total ou parcial de cláusulas ou do objeto do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

27.02. O contrato administrativo será rescindido de pleno direito e para todos os fins em caso de 

liquidação, dissolução ou concordatas ainda vigentes nos termos da legislação anterior, recuperação 

judicial e extrajudicial e decretação de falência da CONTRATADA. 
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27.03. O negócio jurídico de Direito Público também poderá ser rescindido de pleno direito pelo PODER 

PÚBLICO por força de alteração estrutural na empresa, de modificação da razão social ou na hipótese de 

substancial reorganização empresarial, seja via fusão, cisão ou incorporação, desde que coloque em risco 

a execução do contrato, após constatação do PODER PÚBLICO pela impossibilidade de continuidade das 

relações contratuais. 

 

27.04. Caberá, ainda, a rescisão contratual nas hipóteses do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, desde 

que formalmente motivados nos autos do processo administrativo respectivo, assegurada a ampla defesa e 

o contraditório. 

 

27.05. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato administrativo unilateral e escrito do PODER 

PÚBLICO, nos casos do art. 78, inciso I a XII e XVII da Lei Federal nº 8.666/1993, ou de forma 

amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência por parte da Administração, ou ainda 

judicialmente, nos termos da lei regente. 

 

27.06. A rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA poderá acarretar a aplicação de multa 

equivalente a 3% (três por cento) do valor atualizado do contrato, independentemente das demais 

penalidades administrativas a serem impostas por infrações contratuais específicas. 

 

27.07. O ato de rescisão contratual poderá ser objeto de recurso administrativo, desde que seja 

protocolado na Secretaria de Administração (Gerência de Licitação), 3° andar, no Paço Municipal, sito na 

Rua São Bento, n° 840, nesta cidade de Araraquara/SP, mediante petição fundamentada, constando 

identificação do sócio (acompanhada do instrumento do ato social constitutivo em vigor) ou de seu 

representante legal (acompanhada da respectiva procuração), e interposto no prazo legal, observado o rito, 

o cabimento, as formalidades e todas as demais disposições contidas no art. 109 da Lei Federal 

8.666/1993. 

  

XXVIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.01. O PODER PÚBLICO MUNICIPAL poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fatos supervenientes ou anulá-la em virtude de ilegalidade, nos moldes do art. 49 da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

28.02. Na contagem de prazos procedimentais, excluir-se-á o dia de início e computar-se-á o de 

vencimento, salvo se neste dia não houver expediente, caso em que se prorrogará até o dia útil que se lhe 

seguir. 

 

28.03. As demais dúvidas e os casos omissos serão solucionados pela Comissão Permanente de 

Licitações, com base na disposição da legislação brasileira em vigor, mormente na Lei Federal nº 

8.666/1993, sem prejuízo do auxílio do órgão de assessoramento jurídico da Administração. 

 

28.04. O texto integral deste edital e de seus anexos, bem como quaisquer outras informações 

complementares ou esclarecimentos poderão ser obtidos na Secretaria de Administração (Gerência de 

Licitação), 3° andar, no Paço Municipal, sito na Rua São Bento, n° 840, nesta cidade de Araraquara/SP ou 

através do e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.  

 

28.05. Para amplo conhecimento público, expede-se o presente EDITAL, que será devidamente afixado 

no andar térreo do Paço Municipal, publicado em jornal local (Atos Oficiais) de Grande Circulação, no 

Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial da União. 
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28.06. Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara/SP, renunciando a outros por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões oriundas deste Edital. 

 

28.07. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I– MINUTA DO CONTRATO 

 

ANEXO II – MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

ANEXO II–A - DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE VISTORIA 

   

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. 

XXXIII DO ART 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

ANEXO VI – PROJETO BÁSICO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

 

ANEXO VII - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL 

 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EPP E INEXISTÊNCIA DE 

FATOS SUPERVENIENTES. 

 

ANEXO XI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 

 

ANEXO XII - COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI, CONFORME ACORDÃO DO TCU nº 

2622/2013 

 

ANEXO XIII – PROJETO BÁSICO (DESENHOS) 
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ANEXO XIV – POSSUI OU POSSUIRÁ INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 

TÉCNICO, ADEQUADOS E DISPONÍVEIS, PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 

 

 

Araraquara, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° xxxx-2022 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

 

I- PODER PÚBLICO: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, através da Secretaria 

Municipal de Administração, representada pela Secretário Municipal Sr., ANTONIO ADRIANO ALTIERI, 

brasileiro, portador do RG n.º XXXX SSP/SP, CPF/MF n.º XXXXXXXX, ordenador de despesa e 

autoridade competente devidamente designada pelo Decreto Municipal nº xxx/2021 e pela Portaria nº 

xxxx/2021, ambos de lavra do Exmo. Prefeito Municipal. 

 

II - CONTRATADA: 

_______, inscrita no CNPJ sob Nº__, I.E. ___, estabelecida à____, nº__– bairro - cidade___, representada 

pelo Sr.____, brasileiro,__, portador do RG nº_____, CPF/MF nº _____. 

 

Em virtude do CONCORRÊNCIA DE N° 011/2022 - RETIFICADA do MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, levado a efeito através do Processo Licitatório Nº 4895/2022, de 13 de dezembro de 

2.022, ADJUDICADO à CONTRATADA por decisão da Administração através despacho de ----- de -----

-------------- de 2023, publicado em ----- de ------------------- de 2023, mutuamente obrigam às seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto contratual é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

PARA A OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”, o qual 

encontra-se vinculado ao Memorial Descritivo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E REGIME DE EXECUÇÃO  

 

02.01. O regime de execução das obras e dos serviços de engenharia ora contratados será o de execução 

indireta sob empreitada por preço global. 

 

02.02. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data da ordem de serviço, vedada a prorrogação ou o retardamento imotivado do prazo de execução do 

objeto, salvo se houver atraso na liberação dos recursos provenientes da operação de crédito e nas 

hipóteses previstas pelos incisos do § 1º, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que, neste último 

caso, não haja penalidade ou fatos imputáveis ao contratado 

 

02.03. A vigência das obrigações contratuais terá o prazo de 390 (trezentos e noventa) dias, contados a 

partir da assinatura do contrato. 

 

02.04. A prorrogação dos prazos de execução do objeto somente será admitida caso seja precedida de 

justificativa e autorização da autoridade competente, nas hipóteses do inciso do § 1º, do art. 57 da Lei 
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Federal nº 8.666/93, desde que, neste último caso, não haja penalidade ou irregularidade imputáveis ao 

contratado, mediante formalização nos autos do processo administrativo. 

 

02.04.01. Quando concedida prorrogação de prazo de execução, de conclusão ou de início das obras e 

dos serviços de engenharia contratados, será necessário adequar o cronograma físico-financeiro de 

execução às novas realidades da obra ou serviço. 

 

02.04.02. A elaboração do Cronograma Físico-Financeiro será encargo da CONTRATADA, que o 

remeterá para aprovação expressa do PODER PÚBLICO. 

 

02.04.03. As medições seguintes relacionadas às etapas e execução de serviços realizados 

posteriormente à modificação contratual serão efetuadas com base no cronograma físico-financeiro 

devidamente atualizado e aprovado pelo PODER PÚBLICO. 

 

02.05. O PODER PÚBLICO poderá interromper ou suspender a execução do objeto do contrato por ato 

motivado em processo administrativo, mediante notificação formal da CONTRATADA, esclarecendo 

quais obrigações, deveres e responsabilidades permanecerão vigentes e exigíveis durante o período 

sustado e devolvendo-se o prazo a contar da notificação da CONTRATADA para a retomada da execução 

contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

03.01. Integram juridicamente o presente contrato administrativo todas as obrigações, deveres, ônus e 

direitos previstos no Edital, na proposta e no Cronograma Físico-Financeiro apresentados pela 

CONTRATADA. 

 

03.02. As áreas a receberem os serviços e as obras deverão ser entregues no estado em que se encontram, 

cabendo ao contratado pô-las em condições de serem trabalhadas. 

 

03.03. Os serviços e as obras obedecerão às especificações dos projetos e dos anexos do Edital. 

 

03.04. Consideram-se integrantes do projeto básico e, portanto, dos serviços a executar, todos e quaisquer 

serviços ou materiais previstos em pelo menos uma das peças do memorial descritivo, do roteiro e dos 

demais projetos pertinentes à obra e ao serviço de engenharia. 

 

03.05. A CONTRATADA terá 05 (cinco) dias para início da execução das atividades e trabalhos após a 

notificação da expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, devidamente chancelada pelo Comitê de Controle de Gestão do Município. 

 

03.06. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços por parte da CONTRATADA, por culpa 

ou dolo, a ser verificado através de comparação entre a execução faturada e a prevista no Cronograma 

Físico-Financeiro para a etapa respectiva, serão medidos os serviços somente os efetivamente executados 

ficando a cargo da fiscalização a sua liberação. 

 

03.07 O material a ser empregado nas obras e serviços de engenharia contratados, quando não 

especificado no orçamento básico originário, deverá ser de primeira qualidade e adequados às 

características dos serviços a executar.  
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03.07.01. Quando não devidamente especificado o material, seja no orçamento básico, seja na 

proposta do licitante vencedor, o seu emprego deverá ser precedido de exames e autorização do 

PODER PÚBLICO, que poderá exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas ou o que se 

faça mister, bem assim fazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as exclusivas 

expensas do contratado tudo quanto apresentar defeito, vício ou incorreção, relacionado com o 

objeto do contrato e o seu cumprimento. 

 

03.08. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual será efetuado na forma do item XIX do 

edital e na cláusula quarta deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

04.01. O recebimento do objeto do presente contrato se dará: 

 

04.01.01. Provisoriamente: pelo servidor técnico responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

CREA/SP 5060738798, mediante lavratura de termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 

15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada acerca do término dos trabalhos. 

 

04.01.02. Definitivamente: pelo Ilmo. Secretário de Obras e Serviços Públicos, mediante emissão de 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria do órgão federal e municipal competente, 

que comprove estar o objeto do contrato em conformidade com os termos contratuais. 

 

04.02. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado, pela 

solidez e segurança da obra nem a ético-profissional, pela execução do contrato, na forma do art. 73, §2º 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

04.03. O PODER PÚBLICO poderá receber objeto executado de forma não fidedigna ao projeto básico 

aprovado pela autoridade competente, se assim convier ao interesse público e desde que sejam mantidas 

todas as características essenciais do serviço e da obra contratada, bem como a sua plena utilidade, 

procedendo-se, se couber, ao abatimento de preço, no caso de diferença a menor em virtude do emprego 

de materiais e métodos de execução diversos do inicialmente previstos, sem prejuízo das garantias legais 

a que se referem os art. 441 a 446 do Código Civil (vícios redibitórios). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

05.01. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações de convênio estadual e 

própria, previstas no orçamento do Município de Araraquara para o exercício de 2022 codificadas sob o 

nº: 

- 1561 – 11.02.4.4.90.51.13.391.0035.1.198.01.1100000 

- 1562 – 11.02.4.4.90.51.13.391.0035.1.198.02.0000000 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

 

06.01. O presente contrato administrativo é regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e pelas normas 

jurídicas elencadas no item III do Edital, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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07.01. O valor pecuniário devido pela prestação dos serviços de engenharia e pela execução das obras 

objeto deste contrato é de R$____________________, em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento de contrato, nos termos do 

inciso XI, do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

A CASA DA CULTURA         

1 COBERTURA         

1.1 Retirada de telhamento em barro m² 800,98     

1.2 Retirada de cumeeira ou espigão em barro m 140,00     

1.3 
Retirada de peças lineares em madeira com 

seção até 60 cm² - ripas 
m 2.800,00     

1.4 

Revisão na estrutura de madeira existente, 

inclusive substituições de peças, se necessário 

(Prédio Principal) 

m² 800,98     

1.5 

Revisão na estrutura de madeira e telhamento 

existente, inclusive substituições de peças, se 

necessário (Arquivo Histórico) 

m² 178,25     

1.6 
Fornecimento e colocação de ripamento em 

estrutura de madeira da cobertura 
m³ 2,80     

1.7 Telha de barro tipo francesa m² 800,98     

1.8 Cumeeira de barro emboçado tipo francesa m 140,00     

1.9 

Remoção de entulho com caçamba metálica, 

independente da distância do local de 

despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 45,20     

1.10 
Andaime tubular fachadeiro com piso 

metálico e sapatas ajustáveis 
m²xmês 862,00     

1.11 
Montagem e desmontagem de andaime 

tubular fachadeiro com altura superior a 10 m 
m² 862,00     

            

2 FORRO E PISO DE MADEIRA         

2.1 
Retirada de forro de madeira inclusive 

estrutura 
m² 1.530,00     

2.2 Retirada de assoalho inclusive vigamento m² 870,00     

2.3 

Revisão e reforço na estrutura de madeira de 

sustentação do assoalho existente, inclusive 

substituições de peças, se necessário 

m² 870,00     

2.4 

Revisão e reforço na estrutura de madeira de 

sustentação das escadas existente, inclusive 

substituições de peças, se necessário 

m² 111,00     

2.5 
Assoalho em tábua de madeira aparelhada, 

conforme projeto 
m² 870,00     

2.6 

Forro xadrez em ripas de angelim-vermelho / 

bacuri / maçaranduba tarugado, conforme 

padrão existente, inclusive molduras 

m² 1.530,00     
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2.7 

Raspagem com calafetação e aplicação de 

verniz antichamas com laudo do IPT em piso 

de madeira 

m² 870,00     

2.8 

Lixamento com calafetação e aplicação de 

verniz antichamas com laudo do IPT em forro 

de madeira 

m² 1.530,00     

2.9 

Lixamento com calafetação e aplicação de 

verniz antichamas com laudo do IPT em 

escadas 

m² 222,00     

2.10 
Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com 

piso metálico 
mxmês 135,00     

2.11 
Montagem e desmontagem de andaime torre 

metálica com altura até 10 m 
m 135,00     

            

3 SANITÁRIOS - TÉRREO (REFORMA)         

3.1 Serviços preliminares         

3.1.1 
Retirada de aparelho sanitário incluindo 

acessórios 
un 12,00     

3.1.2 Retirada de registro ou válvula embutidos un 10,00     

3.1.3 Retirada de torneira ou chuveiro un 10,00     

3.1.4 
Retirada de sifão ou metais sanitários 

diversos 
un 10,00     

3.1.5 Retirada de folha de esquadria em madeira un 2,00     

3.1.6 
Retirada de batente com guarnição e peças 

lineares em madeira, chumbados 
m 10,00     

3.1.7 
Demolição manual de revestimento cerâmico, 

incluindo a base 
m² 105,11     

3.1.8 

Demolição mecanizada de concreto simples, 

inclusive fragmentação e acomodação do 

material (contrapiso) 

m³ 7,36     

3.1.9 
Demolição manual de alvenaria de elevação 

ou elemento vazado, incluindo revestimento 
m³ 0,95     

3.1.10 

Remoção de entulho com caçamba metálica, 

independente da distância do local de 

despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 26,34     

3.2 Alvenaria e divisórias         

3.2.1 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso 

revestido, de 14 cm 
m² 6,25     

3.2.2 
Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço 

comum 
m² 1,89     

3.2.3 
Vergas, contravergas e pilaretes de concreto 

armado 
m³ 0,23     

3.2.4 
Divisória em placas de granito com espessura 

de 3 cm, conforme projeto 
m² 13,92     

3.3 Esquadrias de madeira         

3.3.1 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm un 3,00     

3.3.2 
Ferragem completa com maçaneta tipo 

alavanca, para porta interna com 1 folha 
cj 3,00     
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3.3.3 

Porta em laminado fenólico melamínico com 

acabamento liso, batente metálico - 60 x 180 

cm, conforme projeto 

un 6,00     

3.3.4 
Ferragem completa para porta de box de WC 

tipo livre/ocupado 
cj 6,00     

3.3.5 
Ferragem adicional para porta vão simples 

em divisória 
cj 6,00     

3.3 Esquadrias metálicas         

3.3.1 

Revisão em caixilhos de ferro existentes, 

inclusive substituições de peças e vidros, se 

necessário 

m² 2,46     

3.3 Revestimento         

3.3.1 
Chapisco com argamassa de cimento e areia 

sem peneirar traço 1:4, e=5 mm  
m² 80,50     

3.3.2 

Emboço com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8, 

e=20 mm  

m² 80,50     

3.3.3 

Revestimento em porcelanato esmaltado 

polido 45x45cm, grupo de absorção BIa, 

assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado, conforme projeto 

m² 80,50     

3.3.4 Moldura de gesso simples, largura até 6,0 cm m 32,20     

3.3.5 

Tampo/bancada em granito, com frontão, 

espessura de 2 cm, acabamento polido, 

confomre projeto 

m² 2,40     

3.4 Piso         

3.4.1 Lastro de pedra britada, e=3 cm m³ 1,15     

3.4.2 
Contrapiso em concreto sarrafeado fck= 20 

MPa usinado, e=6cm 
m³ 2,30     

3.4.3 

Regularização sarrafeada de base para 

revestimento de piso com argamassa de 

cimento e areia sem peneirar traço 1:4, e=3 

cm  

m² 37,06     

3.4.4 

Porcelanato retificado natural 45x45cm 

assentado com junta seca inclusive rejunte, 

conforme projeto 

m² 37,06     

3.4.5 
Soleira em granito, espessura de 2 cm e 

largura até 20 cm, acabamento polido 
m 3,00     

3.5 Instalações Hidráulicas         

3.5.1 Água Fria         

3.5.1.1 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 

25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
m 54,00     

3.5.1.2 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 

50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 
m 12,00     

3.5.1.3 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 3/4´ 
un 2,00     

3.5.1.4 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 1 1/2´ 
un 2,00     
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3.5.1.5 
Registro de gaveta em latão fundido cromado 

com canopla, DN= 3/4´ - linha standard 
un 4,00     

3.5.1.6 

Válvula de descarga, acabamento cromado 

tipo alavanca com registro próprio, DN= 1 

1/2´ 

un 1,00     

3.5.1.7 Torneira de boia, DN= 3/4´ un 1,00     

3.5.1.8 
Reservatório em polietileno com tampa de 

rosca - capacidade de 1.000 litros 
un 1,00     

3.5.2 Esgoto Sanitário         

3.5.2.1 
Tubo de PVC rígido, PxB com anel de 

borracha, DN= 100 mm, inclusive conexões 
m 30,00     

3.5.2.2 
Tubo de PVC rígido, PxB com anel de 

borracha, DN= 50 mm, inclusive conexões 
m 6,00     

3.5.2.3 
Tubo de PVC rígido, pontas lisas, DN= 40 

mm, inclusive conexões 
m 12,00     

3.5.2.4 
Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 

50 mm, com grelha 
un 3,00     

3.5.2.5 
Caixa de inspeção de polietileno, saida Ø 100 

mm 
un 1,00     

3.5.3 Acessórios         

3.5.3.1 
Bacia sifonada de louça para pessoas com 

mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros 
un 1,00     

3.5.3.2 
Bacia sifonada com caixa de descarga 

acoplada sem tampa - 6 litros 
un 6,00     

3.5.3.3 Tampa de plástico para bacia sanitária un 7,00     

3.5.3.4 Cuba de louça de embutir redonda un 4,00     

3.5.3.5 
Lavatório de louça com coluna suspensa - 

linha especial 
un 1,00     

3.5.3.6 Válvula de metal cromado de 1´ un 5,00     

3.5.3.7 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ un 5,00     

3.5.3.8 Engate flexível metálico DN= 1/2´ un 5,00     

3.5.3.9 

Torneira de mesa para lavatório compacta, 

acionamento hidromecânico, em latão 

cromado, DN= 1/2´ 

un 5,00     

3.5.3.10 Ducha higiênica com registro cromado un 7,00     

3.5.3.11 Desviador para duchas e chuveiros un 6,00     

3.5.3.12 Porta-papel de louça de embutir un 7,00     

3.5.3.13 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas un 4,00     

3.5.3.14 
Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 

ml 
un 4,00     

3.5.3.15 
Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 

mm 
m² 6,00     

3.5.3.16 

Barra de apoio reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável de 1 1/2´ x 500 mm - porta 

un 1,00     

3.5.3.17 

Barra de apoio reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm - bacia 

un 3,00     

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-
administracao E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RET – REFORMA E ADEQUAÇÃO CASA DA CULTURA E TEATRO   

 

32 

3.5.3.18 

Barra de apoio lateral para lavatório, para 

pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 

30 cm 

un 2,00     

3.5.3.18 
Revestimento em chapa de aço inoxidável 

para proteção de portas, altura de 40 cm 
m 0,90     

3.5.4 Pintura         

3.5.4.1 Massa corrida a base de PVA m² 37,10     

3.5.4.2 
Látex acrílico antimofo em massa, inclusive 

preparo 
m² 37,10     

3.5.4.3 
Massa corrida a óleo em esquadrias de 

madeira 
m² 14,20     

3.5.4.4 Esmalte em superfície de madeira m² 14,20     

3.5.4.5 
Esmalte em superfície metálica, inclusive 

preparo 
m² 2,50     

            

4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE LAJE         

4.1 
Demolição manual de camada 

impermeabilizante 
m² 81,62     

4.2 
Argamassa de cimento e areia para 

regularização 
m³ 2,00     

4.3 

Impermeabilização anticorrosiva em 

membrana epoxídica com alcatrão de hulha, 

sobre massa 

m² 81,62     

4.4 
Argamassa de cimento e areia para proteção 

mecânica 
m³ 3,00     

            

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         

5.1 
Entrada de energia elétrica trifásica demanda 

entre 57,1 e 75 kw 
un 1,00     

5.2 

Eletroduto corrugado flexível de PVC D= 

3/4" (DE=25mm) alta resitência à 

compressão e antichamas NBR 15465 

(predial- para embutir em alvenaria  

m 1.870,00     

5.3 

Eletroduto corrugado flexível de PVC D= 1" 

(DE=32mm) alta resitência à compressão e 

antichamas NBR 15465 (predial- para 

embutir em alvenaria  

m 400,00     

5.4 

Eletroduto corrugado de PEAD D=1.1/4" 

(30mm) alta resitência à compressão NBR 

15715  

m 90,00     

5.5 
Perfilado Perfurado de aço galv a fogo 

38x38x3000mm (larg x altx comp) chapa 12 
m 300,00     

5.6 

Luminária LED quadrada de sobrepor com 

difusor prismático translúcido, 4000k, fluxo 

luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 

W a 40 W 

un 138,00     

5.7 

Projetor LED  retangular, foco orientável, 

para fixação em parede ou piso, potência de 

7,5 W 

un 23,00     

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-
administracao E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RET – REFORMA E ADEQUAÇÃO CASA DA CULTURA E TEATRO   

 

33 

5.8 

Luminária LED redonda de sobrepor com 

difusor recuado translucido, 4000 K, fluxo 

luminoso de 1900 a 2000 lm, potência de 17 

W a 19 W 

un 33,00     

5.9 

Luminária LED redonda de embutir para 

parede ou piso, fluxo luminoso de 500 lm, 

bivolt 

un 26,00     

5.10 

Trilho eletrificado de alimentação com 1 

circuito, em alumínio com pintura na cor 

branco, inclusive acessórios 

m 220,00     

5.11 

Projetor LED  retangular, foco orientável, 

para fixação em parede ou piso, potência de 

7,5 W 

un 243,00     

5.12 Interruptor com 1 tecla simples e placa  un 64,00     

5.13 Interruptor com 2 teclas simples e placa  un 17,00     

5.14 Tomada 2P+T de 10 A- 250V, completa un 73,00     

5.15 Tomada 2P+T de 20 A- 250V, completa un 41,00     

5.16 

Quadro de sistribuição universal de embutir, 

para disjuntores 56 DIN/ 40 Bolt-on-225 A- 

sem componentes 

un 4,00     

5.17 Barramento de cobre nu kg 13,00     

5.18 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 

V, corrente de 10A até 30A 
un 24,00     

5.19 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 

V, corrente de 10 A até 50A 
un 18,00     

5.20 
Disjuntor temomagnético, tripolar 220/380 V, 

corrente de 10 A até 50 A 
un 1,00     

5.21 
Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 

V, corrente de 60A até 100A 
un 7,00     

5.22 

Disjuntor em caixa moldada tripolar, térmico 

e magnético fixos, tensão de isolamento 

415/690V, de 175A a 250A 

un 2,00     

5.23 
Dispositivo diferencial residual de 25A x 30 

mA- 2 polos ( DS20F1) 
un 1,00     

5.24 
Supressor de suro monofásico, fase-tterra, 

in.ou = 20Ka, Imax. De surto de 50 até 80 kA 
un 12,00     

5.25 
Cabo de cobre 6 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 354,75     

5.26 
Cabo de cobre 1,5 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 3.122,93     

5.27 
Cabo de cobre 2,5 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 3.267,42     

5.28 
Cabo de cobre 4 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 2.826,29     

5.29 
Cabo de cobre flexível de 16 mm², 

isolamento 0,6/1kV- Isolação HEPR 90ºC 
m 120,00     

5.30 
Cabo de cobre flexível de 25 mm², 

isolamento 0,6/1kV- Isolação HEPR 90ºC 
m 100,00     

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-
administracao E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RET – REFORMA E ADEQUAÇÃO CASA DA CULTURA E TEATRO   

 

34 

5.31 
Cabo de cobre flexível de 35 mm², 

isolamento 0,6/1kV- isolação HEPR 90ºC 
m 150,00     

5.32 
Rack fechado padrão metálico, 19 x 20 Us x 

470 mm 
un 1,00     

5.33 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa cj 60,00     

5.34 
Tomada para telefone 4P, padrão 

TELEBRÁS, com placa 
cj 20,00     

5.35 
Cabo para rede 24 AWG com 4 pares, 

categoria 6 
m 800,00     

5.36 
Fio telefônico tipo FI-60, para ligação de 

aparelhos telefônicos 
m 150,00     

5.38 

Cabo de cobre flexível blindado de 2 x 2,5 

mm², isolamento 600V, isolação em VC/E 

105°C - para detecção de incêndio 

m 300,00     

5.39 

Execução de rasgo em alvenaria para 

passagem de tubulação Ø 15 mm - 1/2" a 25 

mm - 1" 

m 1.200,00     

5.40 

Enchimento de rasgo em concreto com 

argamassa mista traço 1:4, com adição de 150 

kg de cimento com Ø 15 mm a 25 mm 

m 1.200,00     

            

B ARQUIVO HISTÓRICO         

1 COBERTURA         

1.1 

Revisão na estrutura de madeira e telhamento 

existente, inclusive substituições de peças, se 

necessário (Arquivo Histórico) 

m² 178,25     

            

2 PISO         

2.1 
Demolição manual de revestimento cerâmico, 

incluindo a base 
m² 207,40     

2.2 Retirada de piso em tacos de madeira m² 63,33     

2.3 

Remoção de entulho com caçamba metálica, 

independente da distância do local de 

despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 13,54     

2.4 

Regularização sarrafeada de base para 

revestimento de piso com argamassa de 

cimento e areia sem peneirar traço 1:4, e=3 

cm  

m² 270,73     

2.5 

Piso vinílico tipo linóleo para salas de dança 

com manta amortecedora, inclusive rodapé, 

conforme projeto 

m² 63,33     

2.6 

Revestimento vinílico em manta heterogênea, 

espessura de 2 mm, com impermeabilizante 

acrílico, inclusive rodapé 

m² 207,40     

2.7 
Soleira em granito, espessura de 2 cm e 

largura até 20 cm, acabamento polido 
m 6,00     

            

C TEATRO         

1 AMPLIAÇÃO         
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1.1 Serviços preliminares         

1.1.1 

Demolição mecanizada de concreto simples, 

inclusive fragmentação e acomodação do 

material (contrapiso) 

m³ 7,36     

1.1.2 
Demolição manual de alvenaria de elevação 

ou elemento vazado, incluindo revestimento 
m³ 0,95     

1.1.3 Retirada de esquadria metálica em geral m² 12,90     

1.1.4 
Demolição mecanizada de concreto armado 

da rampa existente 
m³ 5,00     

1.1.5 

Remoção de entulho com caçamba metálica, 

independente da distância do local de 

despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 21,21     

1.1.6 Fornecimento de terra, posto obra m³ 38,70     

1.1.7 Carga manual de solo m³ 38,70     

1.1.8 

Compactação de aterro mecanizado mínimo 

de 95% PN, sem fornecimento de solo em 

áreas fechadas 

m³ 38,70     

1.1.9 Locação de obra de edificação m² 34,50     

1.2 Infraestrutura         

1.2.1 

Taxa de mobilização e desmobilização de 

equipamentos para execução de estaca 

escavada 

tx 1,00     

1.2.2 
Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 

25 cm até 20 t, completa 
m 112,00     

1.2.3 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em campo aberto 
m³ 28,52     

1.2.4 Regularização de fundo de vala com soquete m² 23,95     

1.2.5 Lastro de pedra britada m³ 1,22     

1.2.6 Forma em madeira comum para fundação m² 48,89     

1.2.7 Armadura em barra de aço CA-50 kg 154,90     

1.2.8 Armadura em barra de aço CA-60 kg 82,20     

1.2.9 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m³ 5,03     

1.2.10 
Lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em fundação 
m³ 5,03     

1.2.11 

Alvenaria de embasamento em tijolo maciço, 

assentado com argamassa de cimento e areia 

traço 1:3 

m³ 5,50     

1.2.12 
Impermeabilização em argamassa polimérica 

para umidade e água de percolação 
m² 65,51     

1.2.13 
Reaterro manual de vala, apiloado sem 

controle de compactação 
m³ 22,27     

1.3 Superestrutura         

1.3.1 Forma em madeira comum para estrutura m² 140,69     

1.3.2 Armadura em barra de aço CA-50 kg 409,20     

1.3.3 Armadura em barra de aço CA-60 kg 168,60     

1.3.4 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa m³ 7,50     

1.3.5 
Lançamento e adensamento de concreto ou 

massa por bombeamento 
m³ 7,50     
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1.3.6 

Laje pré-fabricada mista vigota 

treliçada/lajota cerâmica - LT 12 (8+4) e capa 

com concreto de 25 MPa, inclusive aço de 

distribuição e escoramento 

m² 34,50     

1.4 Alvenaria e divisórias         

1.4.1 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso 

revestido, de 14 cm 
m² 212,50     

1.4.2 
Vergas, contravergas e pilaretes de concreto 

armado 
m³ 3,20     

1.4.3 
Divisória em placas de granito com espessura 

de 3 cm, confome projeto 
m² 10,04     

1.5 Esquadrias de madeira         

1.5.1 

Porta em laminado fenólico melamínico com 

acabamento liso, batente metálico - 60 x 180 

cm 

un 3,00     

1.5.2 
Ferragem completa para porta de box de WC 

tipo livre/ocupado 
cj 3,00     

1.5.3 
Ferragem adicional para porta vão simples 

em divisória 
cj 3,00     

1.5.4 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm un 2,00     

1.5.5 
Ferragem completa com maçaneta tipo 

alavanca, para porta interna com 1 folha 
cj 2,00     

1.5.6 

Porta lisa de madeira, interna, resistente a 

umidade "PIM RU", para acabamento em 

pintura, de correr ou deslizante, tipo 

acessível, padrão dimensional pesado, com 

sistema deslizante e ferragens, completo - 100 

x 210 cm 

cj 1,00     

1.6 Esquadrias metálicas         

1.6.1 
Caixilho em ferro basculante, sob medida, 

2,10 x 0,70 m, completo 
cj 3,00     

1.6.2 
Porta de abrir em chapa, sob medida, 120 x 

210 cm, completa 
cj 1,00     

1.6.3 
Escada marinheiro com guarda corpo (degrau 

em ´T´) 
m 3,50     

1.6.4 

Corrimão das rampas internas com tubo de 

aço, Ø 1 1/2, com acabamento em pintura 

esmalte, conforme projeto 

m 26,75     

1.6.5 

Guarda corpo com tubo superior circular, 

montantes e gradil metálico em barras chatas 

de aço galvanizado com corrimão duplo 

metálico em tubo redondo com acabamento 

em pintura esmalte, conforme projeto 

m 16,20     

1.7 Cobertura         

1.7.1 
Fornecimento e montagem de estrutura 

metálica em perfil metalon, sem pintura 
kg 661,00     

1.7.2 
Pintura com esmalte alquídico em estrutura 

metálica 
kg 661,00     

1.7.3 

Telhamento em chapa de aço com pintura 

poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 

mm, com poliestireno expandido 

m² 32,01     
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1.7.4 
Cobertura plana em chapa de policarbonato 

alveolar de 10 mm 
m² 4,71     

1.7.5 
Calha embutida de chapa de aço galvanizado 

nº 26 retangular corte 50 
m 9,40     

1.7.6 
Condutor de chapa de aço galvanizado nº 26, 

65 x 110 mm 
m 14,50     

1.7.7 
Rufo e contra rufo de chapa de aço 

galvanizado nº 26 corte 33 cm 
m 76,00     

1.8 Instalações Hidráulicas         

1.8.1 Água Fria         

1.8.1.1 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 

25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
m 54,00     

1.8.1.2 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 

50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 
m 12,00     

1.8.1.3 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 3/4´ 
un 2,00     

1.8.1.4 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 1 1/2´ 
un 2,00     

1.8.1.5 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 2´ 
un 1,00     

1.8.1.6 
Registro de gaveta em latão fundido cromado 

com canopla, DN= 3/4´ - linha standard 
un 3,00     

1.8.1.7 

Válvula de descarga, acabamento cromado 

tipo alavanca com registro próprio, DN= 1 

1/2´ 

un 1,00     

1.8.1.8 Torneira de boia, DN= 3/4´ un 1,00     

1.8.1.9 
Reservatório em polietileno com tampa de 

rosca - capacidade de 1.000 litros 
un 1,00     

1.8.2 Esgoto Sanitário         

1.8.2.1 
Tubo de PVC rígido, PxB com anel de 

borracha, DN= 100 mm, inclusive conexões 
m 24,00     

1.8.2.2 
Tubo de PVC rígido, PxB com anel de 

borracha, DN= 50 mm, inclusive conexões 
m 12,00     

1.8.2.3 
Tubo de PVC rígido, pontas lisas, DN= 40 

mm, inclusive conexões 
m 12,00     

1.8.2.4 
Caixa sifonada de PVC rígido de 150 x 150 x 

50 mm, com grelha 
un 4,00     

1.8.2.5 
Caixa de inspeção de polietileno, saida Ø 100 

mm 
un 2,00     

1.8.3 Acessórios         

1.8.3.1 
Bacia sifonada de louça para pessoas com 

mobilidade reduzida - capacidade de 6 litros 
un 1,00     

1.8.3.2 
Bacia sifonada com caixa de descarga 

acoplada sem tampa - 6 litros 
un 3,00     

1.8.3.3 Tampa de plástico para bacia sanitária un 4,00     

1.8.3.4 Cuba de louça de embutir redonda un 4,00     

1.8.3.5 
Lavatório de louça com coluna suspensa - 

linha especial 
un 1,00     
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1.8.3.6 Válvula de metal cromado de 1´ un 5,00     

1.8.3.7 Sifão plástico sanfonado universal de 1´ un 5,00     

1.8.3.8 Engate flexível metálico DN= 1/2´ un 5,00     

1.8.3.9 

Torneira de mesa para lavatório compacta, 

acionamento hidromecânico, em latão 

cromado, DN= 1/2´ 

un 5,00     

1.8.3.10 Ducha higiênica com registro cromado un 4,00     

1.8.3.11 Desviador para duchas e chuveiros un 4,00     

1.8.3.12 Porta-papel de louça de embutir un 4,00     

1.8.3.13 Dispenser toalheiro em ABS, para folhas un 5,00     

1.8.3.14 
Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 

ml 
un 5,00     

1.8.3.15 
Espelho em vidro cristal liso, espessura de 4 

mm 
m² 6,24     

1.8.3.16 

Barra de apoio reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável de 1 1/2´ x 500 mm - porta 

un 1,00     

1.8.3.17 

Barra de apoio reta, para pessoas com 

mobilidade reduzida, em tubo de aço 

inoxidável de 1 1/2´ x 800 mm - bacia 

un 3,00     

1.8.3.18 

Barra de apoio lateral para lavatório, para 

pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de 

aço inoxidável de 1.1/4", comprimento 25 a 

30 cm 

un 2,00     

1.8.3.19 
Revestimento em chapa de aço inoxidável 

para proteção de portas, altura de 40 cm 
m 1,00     

1.8.4 Revestimento         

1.8.4.1 
Chapisco com argamassa de cimento e areia 

sem peneirar traço 1:4, e=5 mm  
m² 460,00     

1.8.4.2 

Emboço com argamassa mista de cimento, cal 

hidratada e areia sem peneirar traço 1:2:8, 

e=20 mm  

m² 460,00     

1.8.4.3 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada, 

30x60cm, assentado e rejuntado com 

argamassa industrializada 

m² 91,00     

1.8.4.4 
Forro em painéis de gesso acartonado, 

espessura de 12,5 mm, fixo 
m 29,10     

1.8.4.5 

Tampo/bancada em granito, com frontão, 

espessura de 2 cm, acabamento polido, 

confomre projeto 

m² 2,60     

1.8.4.6 
Peitoril em granito, espessura de 2 cm e 

largura até 20 cm, acabamento polido 
m 6,30     

1.8.5 Piso         

1.8.5.1 Lastro de pedra britada, e=3 cm m³ 1,00     

1.8.5.2 
Contrapiso em concreto sarrafeado fck= 20 

MPa usinado, e=6cm 
m³ 2,00     

1.8.5.3 

Regularização sarrafeada de base para 

revestimento de piso com argamassa de 

cimento e areia sem peneirar traço 1:4, e=3 

cm  

m² 29,10     
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1.8.5.4 

Revestimento em porcelanato esmaltado 

polido, 60x60cm, assentado com argamassa 

colante industrializada, rejuntado 

m² 29,10     

1.8.5.5 

Rodapé em porcelanato esmaltado polido, h= 

17cm, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado 

m 15,00     

1.8.5.6 
Soleira em granito, espessura de 2 cm e 

largura até 20 cm, acabamento polido 
m 4,00     

1.8.5.7 

Rampa de acesso para pessoas com 

necessidades especiais em concreto armado, 

conforme projeto 

m² 28,32     

1.9 Vidros         

1.9.1 Vidro liso transparente de 4 mm m² 4,41     

1.10 Pintura         

1.10.1 Massa corrida a base de PVA m² 76,43     

1.10.2 
Látex acrílico antimofo em massa, inclusive 

preparo 
m² 368,60     

1.10.3 
Massa corrida a óleo em esquadrias de 

madeira 
m² 9,45     

1.10.4 Esmalte em superfície de madeira m² 9,45     

1.10.5 
Esmalte em superfície metálica, inclusive 

preparo 
m² 85,73     

            

2 REFORMA         

2.1 Serviços preliminares         

2.1.1 
Retirada de telhamento perfil e material 

qualquer, exceto barro 
m² 261,03     

2.1.2 
Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil 

qualquer 
m 34,30     

2.1.3 
Retirada de estrutura em madeira tesoura - 

telhas perfil qualquer 
m² 261,03     

2.1.4 
Remoção de tubulação hidráulica em geral, 

incluindo conexões, caixas e ralos 
m 150,00     

2.1.5 

Retirada de elementos de instalações elétricas 

(cabos, eletrodutos, tomadas, interruptores, 

caixas, quadros, etc) 

cj 1,00     

2.1.6 
Demolição manual de forro de PVC, 

inclusive sistema de fixação/tarugamento 
m² 103,00     

2.1.7 Retirada de esquadria metálica em geral m² 12,90     

2.1.8 
Demolição manual de revestimento em massa 

de parede 
m² 60,66     

2.1.9 
Retirada de soalho inclusive vigamento do 

palco 
m² 42,50     

2.1.10 
Andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com 

piso metálico 
mxmês 100,00     

2.1.11 
Montagem e desmontagem de andaime torre 

metálica com altura até 10 m 
m 100,00     
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2.1.12 

Remoção de entulho com caçamba metálica, 

independente da distância do local de 

despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 74,10     

2.2 Alvenaria         

2.2.1 
Fechamento de vão com alvenaria de bloco 

cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm 
m² 12,90     

2.3 Esquadrias de madeira         

2.3.1 

Revisão em esquadrias de madeira com 

substitução de peças, se necessário, inclusive 

ferragens 

m² 5,04     

2.3.2 
Porta painel em madeira de correr, 02 fls,01 

fixa e 01 móvel, conforme projeto 
m² 9,00     

2.4 Esquadrias metálicas         

2.4.1 

Revisão em esquadrias de ferro (janelas, 

portas, corrimão/guarda corpo) com 

substitução de peças, vidro e massa, se 

necessário, inclusive ferragens 

m² 17,29     

2.4.2 
Porta de abrir em chapa, sob medida, 90 x 

210 cm, completa 
cj 2,00     

2.5 Cobertura         

2.5.1 
Fornecimento e montagem de estrutura em 

aço ASTM-A36, sem pintura 
kg 1.246,00     

2.5.2 
Pintura com esmalte alquídico em estrutura 

metálica 
kg 1.246,00     

2.5.3 

Telhamento em chapa de aço com pintura 

poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 

mm, com poliestireno expandido 

m² 261,03     

2.5.4 
Calha embutida de chapa de aço galvanizado 

nº 26 retangular corte 50 
m 36,50     

2.5.5 
Condutor de chapa de aço galvanizado nº 26, 

65 x 110 mm 
m 45,50     

2.5.6 
Rufo e contra rufo de chapa de aço 

galvanizado nº 26 corte 33 cm 
m 166,10     

2.6 Instalações hidráulicas         

2.6.1 

Revisão nas isntalações hidráulicas existetnes 

com substitução de peças, se necessário, 

inclusive adequação das tubulações e 

acessórioas aparetnes 

cj 1,00     

2.7 Revestimento         

2.7.1 
Impermeabilização em argamassa polimérica 

para umidade e água de percolação 
m² 60,66     

2.7.2 
Recomposição de revestimento em argamassa 

de cimento e areia 
m² 60,66     

2.7.3 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada 

de 15x15 cm, branco, assentado e rejuntado 

com argamassa industrializada para reparo 

nos sanitários 

m² 30,00     

2.8 Piso         
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2.8.1 
Soalho em tábua de madeira aparelhada para  

palco, conforme projeto 
m² 42,50     

2.8.2 

Raspagem com calafetação e aplicação de 

verniz antichamas com laudo do IPT em piso 

de madeira 

m² 42,50     

2.8.3 

Limpeza e lavagem de piso de 

concreto/cerâmicos por hidrojateamento com 

rejuntamento 

m² 204,30     

2.8.4 Pintura acrílica para pisos cimentados m² 130,00     

            

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS         

3.1 
Entrada de energia elétrica trifásica demanda 

entre 38,1 e 57 kw 
un 1,00     

3.2 

Eletroduto corrugado flexível de PVC D= 

3/4" (DE=25mm) alta resitência à 

compressão e antichamas NBR 15465 

(predial- para embutir em alvenaria  

m 280,00     

3.3 

Eletroduto corrugado flexível de PVC D= 1" 

(DE=32mm) alta resitência à compressão e 

antichamas NBR 15465 (predial- para 

embutir em alvenaria  

m 200,00     

3.4 
Perfilado Perfurado de aço galv a fogo 

38x38x3000mm (larg x altx comp) chapa 12 
m 200,00     

3.5 

Luminária LED quadrada de sobrepor com 

difusor prismático translúcido, 4000k, fluxo 

luminoso de 1363 a 1800 lm, potência de 15 

W a 24 W - 20W 

un 31,00     

3.6 

Luminária de led retangular de sobrepor com 

difusor translucido, 4000k, fluco luminoso de 

3690 a 4800 lm, potencia de  38w a 41W 

un 15,00     

3.7 Interruptor com 1 tecla simples e placa  un 15,00     

3.8 Tomada 2P+T de 10 A- 250V, completa un 71,00     

3.9 Tomada 2P+T de 20 A- 250V, completa un 7,00     

3.10 

Quadro de sistribuição universal de embutir, 

para disjuntores 56 DIN/ 40 Bolt-on-225 A- 

sem componentes 

un 1,00     

3.11 Barramento de cobre nu kg 3,00     

3.12 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 

V, corrente de 10A até 30A 
un 6,00     

3.13 
Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 

V, corrente de 10 A até 50A 
un 6,00     

3.14 
Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 

V, corrente de 60A até 100A 
un 3,00     

3.15 
Dispositivo diferencial residual de 25A x 30 

mA- 2 polos ( DS20F1) 
un 1,00     

3.16 
Supressor de suro monofásico, fase-tterra, 

in.ou = 20Ka, Imax. De surto de 50 até 80 kA 
un 3,00     

3.17 
Cabo de cobre 6 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 80,64     
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3.18 
Cabo de cobre 2,5 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 1.365,11     

3.19 
Cabo de cobre 4 mm², isolamento 750 V- 

isolação em PVC 70ºC 
m 737,92     

3.20 

Execução de rasgo em alvenaria para 

passagem de tubulação Ø 15 mm - 1/2" a 25 

mm - 1" 

m 240,00     

3.21 

Enchimento de rasgo em concreto com 

argamassa mista traço 1:4, com adição de 150 

kg de cimento com Ø 15 mm a 25 mm 

m 240,00     

            

D 
PROTEÇÃO E COMBATE À 

INCÊNDIOS 
        

1.1 Extintor de água pressurizada, 10 L un 4,00     

1.2 Extintor de pó químico seco, 8 kg un 8,00     

1.3 

Ponto completo para luminária, botoeira, 

alarme e sirene de emergência interligado na 

central, inclusive tubulação e fiação 

necessária 

un 89,00     

1.4 
Luminária fluorescente completa para 

emergência de 15 W, inclusive instalação  
un 31,00     

1.5 
Adesivo vinílico, padrão regulamentado, para 

sinalização de incêndio 
un 90,00     

1.6 
Central de alarme de incêndio para até 24 

pontos, completa 
un 1,00     

1.7 
Tubo de aço galvanizado, inclusive conexões, 

de 3" 
m 4,00     

1.8 
Tubo de aço galvanizado, inclusive conexões, 

de 2 1/2" 
m 210,70     

1.9 

Abrigo para hidrante em chapa, com 

mangueira de 2 1/2", com 30,00 m de 

comprimento, completo, inclusive registro 

un 7,00     

1.10 
Adaptador de engate rápido em latão de 2 

1/2´ x 2 1/2´ 
un 7,00     

1.11 
Esguicho latão com engate rápido, DN= 1 

1/2´, jato regulável 
un 7,00     

1.12 
Botoeira para acionamento de bomba de 

incêndio, inclusive instalação 
un 7,00     

1.13 Sirene audiovisual tipo endereçável un 7,00     

1.14 
Acionador de alarme manual tipo quebra 

vidro 
un 7,00     

1.15 
Abrigo para registro de recalque tipo coluna, 

completo - inclusive tubulações e válvulas 
un 1,00     

1.16 
Detector óptico de fumaça com base 

endereçável 
un 40,00     

1.17 
Demolição mecanizada de concreto armado 

da arquibancada existente 
m³ 33,00     

1.18 
Corte de concreto deteriorado inclusive 

remoção dos detritos 
m² 30,00     
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1.19 

Remoção de entulho com caçamba metálica, 

independente da distância do local de 

despejo, inclusive carga e descarga 

m³ 50,40     

1.20 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em vala ou cava até 1,5 m 
m³ 36,00     

1.21 
Reaterro manual apiloado sem controle de 

compactação 
m³ 36,00     

1.22 Lastro de pedra britada m³ 1,00     

1.23 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa m³ 2,10     

1.24 
Abrigo para conjunto moto-bomba 

(incêndio) 
        

1.24.1 
Eletroduto galvanizado, médio de 1´ - com 

conexões e acessórios 
m 120,00     

1.24.2 
Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - 

isolação em PVC 70°C 
m 480,00     

1.24.3 
Quadro de comando para conjunto 

motobomba, completo 
cj 1,00     

1.24.4 

Abrigo para conjunto moto-bomba (incêndio) 

- (1,50x0,80x1,80)m, conforme memorial 

descritivo 

un 1,00     

1.24.5 
Conjunto motor-bomba (centrífuga) 13 cv, 

monoestágio, Hman= 62 mca, Q= 24,1 m³/h 
un 1,00     

1.24.6 

Conjunto motor-bomba (centrífuga), 0,5 cv, 

monoestágio, tipo Jockey, Hman= 72 mca, 

Q= 1,2 m³/h, conforme projeto 

cj 1,00     

1.24.7 
Pressostato (valvula de fluxo) com sensor 

diafragma, conforme projeto 
cj 1,00     

1.24.8 
Manômetro industrial com tomada inferior, 

conforme projeto 
cj 1,00     

1.24.9 
Tubo galvanizado DN= 1´, inclusive 

conexões 
m 6,00     

1.24.10 
Tubo galvanizado DN= 3´, inclusive 

conexões 
m 6,00     

1.24.11 
Válvula de retenção vertical em bronze, DN= 

3´ 
un 1,00     

1.24.12 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 1´ 
un 4,00     

1.24.13 
Registro de gaveta em latão fundido sem 

acabamento, DN= 3´ 
un 2,00     

1.25 Reservatório metálico         

1.25.1 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em campo aberto 
m³ 3,50     

1.25.2 
Reaterro manual apiloado sem controle de 

compactação 
m³ 1,50     

1.25.3 
Estaca apiloada moldada "in loco" para 

20ton, ø25cm 
m 96,00     

1.25.4 Aço CA 50, armadura média kg 772,00     

1.25.5 Forma em madeira comum para fundação m² 8,75     

1.25.6 Concreto usinado fck = 25,0 MPa, usinado m³ 6,50     
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1.25.7 
Lançamento e aplicação de concreto em 

fundação 
m³ 6,50     

1.25.8 

Reservatório metálico cilíndrico em aço 

carbono de baixa liga, USI SAC 300, 

completo, capacidade total 20.000 lts., 

conforme projeto 

un 1,00     

1.26 Saída de emergência         

1.26.1 

Escada metálica em lance composta por 

longarinas em perfis 'U' dobrado, e degraus 

em chapa dobrada, conforme proejto 

kg 600,00     

1.26.2 
Pintura com esmalte alquídico em estrutura 

metálica 
kg 600,00     

1.26.3 
Guarda-corpo tubular com tela em aço 

galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 
m 36,50     

1.26.4 
Corrimão tubular em aço galvanizado, 

diâmetro 1 1/2´ 
m 36,50     

1.26.5 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida m² 16,70     

1.26.6 
Barra antipânico de sobrepor e maçaneta livre 

para porta de 1 folha 
cj 3,00     

1.26.7 

Barra antipânico para porta dupla com 

travamentos horizontal e vertical completa, 

com maçaneta tipo alavanca e chave, para 

vãos de 1,70 a 2,60 m 

cj 3,00     

            

E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (SPDA)         

1.1 
Barra condutora chata em alumínio de 7/8´ x 

1/8´, inclusive acessórios de fixação 
m 700,00     

1.2 
Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 

50 mm² 
m 240,00     

1.3 
Terminal de pressão/compressão para cabo de 

50 mm² 
un 16,00     

1.4 
Suporte para fixação de fita de alumínio 7/8" 

x 1/8", com base plana 
un 250,00     

1.5 
Captor tipo terminal aéreo, h= 300 mm em 

alumínio 
un 99,00     

1.6 
Suporte para fixação de terminal aéreo e/ou 

de cabo de cobre nu, com base plana 
un 99,00     

1.7 

Solda exotérmica conexão cabo-cabo 

horizontal em T, bitola do cabo de 50-50mm² 

a 95-50mm² 

un 25,00     

1.8 Caixa de inspeção suspensa un 16,00     

1.9 
Corte de concreto deteriorado inclusive 

remoção dos detritos 
m² 50,00     

1.10 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em vala ou cava até 1,5 m 
m³ 45,00     

1.11 
Reaterro manual apiloado sem controle de 

compactação 
m³ 45,00     

1.12 Lastro de pedra britada m³ 3,30     

1.13 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa m³ 6,00     
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F PINTURA GERAL (CASA DA CULTURA, ARQUIVO HISTÓRICO E TEATRO)   

1.1 
Preparo de paredes para pintura, inclusive 

lixamento 
m² 6.907,86     

1.2 

Pintura com tinta látex acrílica em parede 

externa e interna com três demãos, inclusive 

preparo 

m² 6.109,26     

1.3 Massa corrida a base de PVA m² 4.166,64     

1.4 
Esmalte à base de água em madeira, inclusive 

preparo 
m² 339,71     

1.5 
Esmalte à base água em superfície metálica, 

inclusive preparo 
m² 458,89     

            

G SERVIÇOS COMPLEMENTARES         

1.1 Limpeza geral da obra (periódica e final) m² 2.507,13     

1.2 Canteiro de obras         

1.2.1 
Execução de canteiro de obras (abrigo de 

materiais, escritório e sanitários) 
unxmês 12,00     

1.2.2 

Execução de placa de obra em lona com 

impressão digital com requadro e suporte em 

metalon 

m² 10,00     

1.2.3 
Tapume fixo em painel OSB - espessura 8 

mm, inclusive pintura látex acrílico 
m² 90,00     

            

  TOTAL GERAL         

 

07.02. O preço indicado na cláusula 07.01 é fixo e irreajustável. 

 

       07.02.01. Decorridos 12 (doze) meses da proposta e caso o contrato esteja vigente por motivos não 

imputáveis à contratada, o saldo remanescente poderá ser reajustado pelo índice IPCA mediante 

requerimento protocolado pela contratada. 

 

07.03. As obras e serviços de engenharia contratados serão medidos na forma do Cronograma Físico-

Financeiro apresentado pela CONTRATADA quando de sua proposta, após a notificação formal do 

PODER PÚBLICO acerca do adimplemento total ou de cada etapa outrora prevista e programada, 

devendo a CONTRATADA fornecer a competente fatura relativa à prestação dos serviços e à execução 

integral da obra ou de sua parcela. 

 

07.04. O pagamento somente será autorizado após aprovação da medição, conforme Cronograma Físico 

Financeiro apresentado pela contratada. 

 

07.04.01. A conferência, fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo do 

Engº Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, CREA/SP 

5060738798. 

 

07.04.02. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, a CONTRATADA deverá anexar 

cópias autenticadas de sua folha de pagamento e das guias de recolhimento dos encargos 

previdenciários (GPS e GFIP) devidamente adimplidas, que deverão ser emitidos especificamente para 

a execução do serviço, objeto da presente licitação. 
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07.05. Efetuada a conferência e o deferimento da medição pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 

os pagamentos decorrentes dos serviços executados ocorrerão em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela da obra ou serviço e emissão 

da devida fatura fiscal. 

 

07.05.01. Na hipótese de serem detectadas incorreções, o prazo acima ficará sobrestado até a efetiva 

regularização por parte da CONTRATADA, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

07.06. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

07.07. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer espécie ou 

prejuízos causados pela CONTRATADA ao PODER PÚBLICO, e desde que estes sejam devidamente 

apurados no processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes importes à conta do 

pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 40, inciso XIV, alínea “d” e o art. 86, § 3º da Lei 

Federal n.º 8.666/1993. 

 

07.08. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO será 

atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de poupança, na 

forma do art.1-F da Lei Federal n°9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS  

 

08.01. A CONTRATADA deverá manter depositada perante a Tesouraria Municipal (2º andar), a 

importância de 5% (cinco por cento) do valor do presente contrato, a título de garantia, dentre as 

modalidades previstas no §1° do art. 56 da Lei Federal 8.666/1993, quais sejam: garantia em dinheiro, 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

08.02. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua validade, ainda que o 

sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da contratação ou de validade da garantia. 

 

08.03. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

 

08.03.01. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

 

08.03.02. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do objeto do 

contrato; 

 

08.03.03. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 

08.03.04. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 

 

08.04. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, penal ou 

administrativa, salvo as seguintes: 

 

08.04.01. Caso fortuito ou força maior; 
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08.04.02. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados exclusivamente ao Poder 

Público; 

 

08.05. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia deverá ser 

readequada nas mesmas condições.  

 

08.05.01. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 

obrigação, a CONTRATADA deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada pelo PODER PÚBLICO para fazê-lo. 

 

08.06. Constatado o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, a garantia será considerada 

extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com autorização concedida pelo PODER 

PÚBLICO para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 

 

08.07. A garantia será liberada ou restituída pela Tesouraria em até 30 (trinta) dias contados da satisfação 

de todas as obrigações contratuais, e, se em dinheiro, será atualizada monetariamente, de acordo com os 

ditames da Lei Federal 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO 

 

09.01. Caberá ao PODER PÚBLICO, dentre outras atribuições legais previstas pela Lei Federal nº 

8.666/1993 e estabelecidas pelo regime jurídico administrativo de Direito Público, o seguinte: 

 

09.01.01. Emitir nota de empenho e autorizar a execução dos serviços e das obras; 

 

09.01.02. Providenciar os pagamentos das faturas apresentadas no prazo estabelecido; 

 

09.01.03. Promover a notificação formal da CONTRATADA acerca de irregularidades e de defeitos 

encontrados na execução dos serviços, fixando prazos razoáveis para sua correção; 

 

09.01.04. Notificar formalmente a CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas de notas de 

débitos e da suspensão da prestação dos serviços; 

 

09.01.05. Fiscalizar a execução do objeto contratual e os demais aspectos da contratação;  

 

09.01.06. Iniciar processo administrativo de imposição de penalidade à CONTRATADA, se a ela for 

imputável o atraso verificado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

09.02. Caberá ao Município providenciar todas as informações necessárias e esclarecimentos que forem 

devidos para a plena e regular execução do objeto contratual, em prazos compatíveis com a execução dos 

serviços. 

 

09.03. No desempenho da função fiscalizatória descrita na cláusula 09.01.05, caberá o direito de ingressar 

livremente no canteiro da obra, ante prévio aviso, a fim de verificar se estão sendo exatamente cumpridas 

pela CONTRATADA as obrigações legais e contratuais. 

 

09.04. É assegurado o pleno acesso ao canteiro de obra de agentes de outras repartições da esfera federal, 

estadual ou municipal, incumbidas de tarefa de fiscalização geral ou, em particular, de verificação do 

cumprimento das disposições do presente Edital e do contrato dele decorrente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES À CONTRATADA 

 

10.01. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o PODER PÚBLICO pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

10.01.01. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

 

10.01.02. Multa de:  

 

10.01.02.01. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

da etapa da obra em caso de atraso imotivado na execução dos serviços e das obras, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias;  

 

10.01.02.01.01. Após o decurso do 15º (décimo quinto) dia e a critério do PODER PÚBLICO, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

 

10.01.02.02. 5% (cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da etapa da obra, em caso 

de atraso imotivado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 

de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

10.01.02.03. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do contrato, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 

10.01.02.04. 0,2% (dois décimos por cento) até 1,6 % (um inteiro e seis décimos por cento) por dia 

sobre o valor do item não executado, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 do item 

10.02; 

 

10.01.03. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; e 

 

10.01.04. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 

PODER PÚBLICO pelos prejuízos causados;  

 

10.02. Para efeito de aplicação de multas referidas no subitem 10.01.02.04, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor do item não executado 
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2 0,4% ao dia sobre o valor do item não executado 

3 0,8% ao dia sobre o valor do item não executado 

4 1,6% ao dia sobre o valor do item não executado 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

04 

2 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

3 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

4 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

5 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

03 

6 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 

 

10.03. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

10.04. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, as 

empresas ou profissionais que: 

  

10.04.01. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

10.04.02. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

10.04.03. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
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10.05. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013 como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

deverão ser remetidas à autoridade competente cópias do processo administrativo respectivo, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, na forma da Lei Municipal nº 9.181/2018. 

 

10.06. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, cujo procedimento 

observará o previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

10.07. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Pública, 

observado o princípio da proporcionalidade, podendo relevá-las em caso de ato, omissão ou culpa 

exclusiva do PODER PÚBLICO. 

 

10.08. As multas devidas e prejuízos causados ao PODER PÚBLICO serão glosados e retidos do valor a 

ser pago à CONTRATADA, recolhidos em favor do Município no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

notificação para pagamento, deduzidos da garantia, ou, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

do Município e cobrados judicialmente. 

 

10.09. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o PODER PÚBLICO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.01. É vedado à CONTRATADA ceder, transferir ou subcontratar seja total ou parcialmente a execução 

do objeto do contrato administrativo ou quaisquer obrigações dele decorrentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGULARIZAÇÃO DA ATIVIDADE E DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.01. A CONTRATADA deverá providenciar e manter, no canteiro de obras, todos os registros, licenças 

e autorizações que forem devidos em relação às atividades a serem exercidas no canteiro da obra.  

 

12.02. As instalações utilizadas no canteiro de obras deverão atender aos requisitos mínimos 

estabelecidos pela NRº 18 do Ministério do Trabalho, referente às condições e meio ambiente do trabalho 

na indústria da construção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.01. A CONTRATADA deverá: 

 

13.01.01. Submeter à aprovação do PODER PÚBLICO todo e qualquer material necessário à 

execução dos serviços que não estiver especificado no orçamento básico ou na proposta da 

CONTRATADA, podendo o PODER PÚBLICO exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas 

ou o que se faça mister, a seu critério; 
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13.01.02. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exclusivas expensas, tudo 

quanto apresentar defeito, vício ou incorreção, relacionado com a execução das obras e dos serviços de 

engenharia contratados, formal e devidamente apontado pelo PODER PÚBLICO. 

 

13.01.03. Fornecer os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução das 

obras e serviços contratos, previstos em leis e regulamentos concernentes à segurança, à higiene e à 

medicina do trabalho, sob pena de multa e paralisação dos serviços pelo órgão fiscalizador, mantendo-

se inalterado o prazo estipulado para entrega da obra. 

 

13.01.04. Fornecer equipamentos de proteção individual, tais como capacete, luvas, capas, óculos e 

outros adequados à prevenção de acidentes, bem como, uniformes adequados e identidade funcional 

aos seus funcionários. 

 

13.01.05. Observar, na execução dos serviços e obra, o projeto básico, as normas da ABNT, as 

especificações técnicas e as determinações prescritas pelo PODER PÚBLICO. 

 

13.01.06. Custear às suas exclusivas expensas todo e qualquer teste ou ensaios e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução da obra. 

 

13.01.07. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de monturos, 

detritos, materiais imprestáveis, refugados ou sucatas. 

 

13.01.08. Apresentar boletim diário da obra; 

 

13.01.09. Informar ao PODER PÚBLICO qualquer parte, detalhe ou elemento omisso no projeto 

básico, no memorial descrito ou nas plantas relativas à obra ou aos serviços, não sendo aceitas 

posteriormente reclamações ou inclusões de itens extraordinários por parte da contratada; 

 

13.01.10. Manter durante toda execução do objeto contratual as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na presente licitação. 

 

13.02. Qualquer despesa de transporte de pessoal, materiais, equipamentos, detritos ou entulhos, carga e 

descarga, bem como toda a segurança necessária à proteção do canteiro de obras, materiais e 

equipamentos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, observadas as normas de segurança 

de pessoal e as regras de trânsito.  

 

13.03. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos, processos e meios de 

inspeção, verificação e controles a serem adotados pelo PODER PÚBLICO. 

 

13.04. Executar a obra e os serviços conforme descrito neste contrato, no termo de referência (projeto 

básico e desenhos), no edital e nos demais documentos integrantes da licitação. 

 

13.05. A contratada fica ciente que toda madeira utilizada nas obras e/ou prestação de serviços deverá 

estar acompanhada de documento atestando que a compra da madeira nativa se originou em empresa 

cadastrada e validada no Cadastro dos Comerciantes de Madeira nativa do Estado de São Paulo 

CADMADEIRA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ENCARGOS / TRIBUTOS / TAXAS / SEGUROS 

 

14.01. É dever da CONTRATADA arcar com todos os encargos incidentes em decorrência da legislação 

vigente e da execução do contrato, sejam de natureza trabalhista, tributária, fiscal, securitária, 

previdenciária, comercial, civil, criminal, relativos a acidentes de trabalho, ou indenizações de qualquer 

natureza devidas a seus empregados, dirigentes, prepostos envolvidos no trabalho pertinente ao objeto de 

licitação, bem como responder por todos e quaisquer danos ou prejuízos porventura causados ao PODER 

PÚBLICO ou a terceiros, eximindo expressamente o PODER PÚBLICO de qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária. 

 

14.01.02. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao PODER PÚBLICO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive 

perante o Registro de Imóveis. 

 

14.02. A CONTRATADA administrará a execução do objeto contratual assim como o canteiro de obras 

como melhor lhe aprouver, arcando exclusivamente com todas as despesas e ônus decorrentes de eventual 

execução de trabalho em horário extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados). 

 

14.03. A CONTRATADA poderá contratar por sua conta, seguro contra incêndio, danos pessoais, 

materiais, danos contra terceiros, juntando ao processo licitatório cópia da apólice e suas renovações. 

 

14.04. Independentemente da contratação de seguro, não poderá a CONTRATADA descuidar-se da 

manutenção, especialmente dos equipamentos de prevenção de incêndio, segurança dos funcionários, das 

redes de energia elétrica, hidráulica, esgotos, e eventuais vazamentos de água, esgoto, infiltrações ou 

outros eventos que se não corrigidos imediatamente, acarretarão prejuízos ao estado físico da obra ou 

terceiros, de modo que nenhuma responsabilidade recairá sobre o PODER PÚBLICO, isentando-o de 

indenização de quaisquer naturezas decorrentes de sinistros, qualquer que seja a origem. 

 

14.05. A CONTRATADA entregará, até a data de início da execução das obras e dos serviços, a 

Anotação de Responsabilidade Técnica ou o Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT), 

devidamente recolhida e em nome do técnico da CONTRATADA responsável pela execução do objeto. 

Será aceita a apresentação de Certidão de Acervo Técnico e Termo de Responsabilidade Técnica 

expedidos pelo sistema CFT/CRT. 

 

14.05.01. A documentação de responsabilidade técnica acima mencionada, bem como todas as 

ademais, relativas aos projetos complementares, deverão ser entregues ao PODER PÚBLICO, por 

meio do fiscal do contrato, o Engº Carlos Eduardo Zem, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, CREA/SP 5060738798. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.01. A inexecução total ou parcial de cláusulas ou do objeto deste contrato enseja sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

15.02. O contrato administrativo será rescindido de pleno direito e para todos os fins em caso de 

liquidação, dissolução ou concordatas ainda vigentes nos termos da legislação anterior, recuperação 

judicial e extrajudicial e decretação de falência da CONTRATADA. 
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15.03. O negócio jurídico de Direito Público também poderá ser rescindido de pleno direito pelo PODER 

PÚBLICO por força de alteração estrutural na empresa, de modificação da razão social ou na hipótese de 

substancial reorganização empresarial, seja via fusão, cisão ou incorporação, desde que coloque em risco 

a execução do contrato, após constatação do PODER PÚBLICO pela impossibilidade de continuidade das 

relações contratuais. 

 

15.04. Caberá, ainda, a rescisão contratual nas hipóteses do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, desde 

que formalmente motivados nos autos do processo administrativo respectivo, assegurada a ampla defesa e 

o contraditório. 

 

15.05. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato administrativo unilateral e escrito do PODER 

PÚBLICO, nos casos do art. 78, inciso I a XII e XVII da Lei Federal nº 8.666/1993; de forma amigável, 

por acordo entre as partes, desde que haja conveniência por parte do PODER PÚBLICO, ou 

judicialmente, nos termos da lei regente. 

 

15.06. A rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA poderá acarretar a aplicação de multa 

equivalente a 3% (três por cento) do valor atualizado do contrato, independentemente das demais 

penalidades administrativas a serem impostas por infrações contratuais específicas. 

 

15.07. O ato de rescisão contratual poderá ser objeto de recurso administrativo, desde que seja 

protocolado na Secretaria de Administração (Gerência de Licitação), 3° andar, no Paço Municipal, sito na 

Rua São Bento, n° 840, nesta cidade de Araraquara/SP, mediante petição fundamentada, constando 

identificação do sócio (acompanhada do instrumento do ato social constitutivo em vigor) ou de seu 

representante legal (acompanhada da respectiva procuração), e interposto no prazo legal, observado o rito, 

o cabimento, as formalidades e todas as demais disposições contidas no art. 109 da Lei Federal 

8.666/1993. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

 

16.01. As partes elegem o Foro da Comarca de Araraquara/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas deste contrato, qualquer que seja a natureza da ação competente, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, que assinam abaixo. 

 

Araraquara,             de                    de 2.023. 

 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

CONTRATADA 

CNPJ. Nº: 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO II 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

Atestamos que o representante da empresa ........................................................... 

vistoriou os locais referentes ao objeto da CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA, e que não 

foram observados erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõem o edital, para efeito de 

elaboração da Proposta de Preço. 

 

 

Araraquara, ______ de ________________ de 2023. 

 

 

 

REPRESENTANTE DA LICITANTE:  

 

NOME:________________________________ 

CARGO:_______________________________ 

ASSINATURA:__________________________ 
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ANEXO II–A 

 

 DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE VISTORIA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

Atestamos que a empresa ........................................................... optou, por deliberação própria, não 

vistoriar os locais referentes ao objeto da CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA, para 

efeitos de elaboração da Proposta de Preço, declarando, outrossim, que referida decisão não interferirá 

nos valores propostos, tampouco na execução dos serviços, em caso de êxito no certame. 

 

 

Araraquara, ______ de ________________ de 2023. 

 

REPRESENTANTE DA LICITANTE:  

 

 

NOME:________________________________ 

 

CARGO:_______________________________ 

 

ASSINATURA:__________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-
administracao E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RET – REFORMA E ADEQUAÇÃO CASA DA CULTURA E TEATRO   

 

56 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

   A empresa .................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº. ................., C.N.P.J. nº. 

..........................................................................., por intermédio de seu representante legal 

......................................................... portador(a) do R.G. nº. ...................... e do CPF nº. ............................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

     Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Araraquara, ______ de ________________ de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa proponente 

Nome Legível: 

RG: 

 

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU DE REENQUADRAMENTO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., inscrita no CNPJ n
o

 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador (a) da Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . , . . ./..... e do CNPF 

n
o

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., DECLARA, para fins de participação na CONCORRÊNCIA  011/2022 

- RETIFICADA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada:  

 

 

 (  )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006;  

 

(     )   EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

 

(      )   REENQUADRAMENTO. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

. . . . . . . . . . . . . . .  . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . .  

(data)  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(representante legal)  

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

 (ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ PREENCHIDO NA OCASIÃO DA ASSINATURA DO 

CONTRATO) 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

 

DATA DA ASSINATURA:  

 

VIGÊNCIA:  

 

OBJETO:  

 

VALOR (R$):  

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: ARARAQUARA,  

 

RESPONSÁVEL:  

CARGO:  

E-MAIL: 
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ANEXO VI 

 

MEMORIAL DESCRITIVO - PROJETO BÁSICO 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

 

 

 

O  MEMORIAL DESCRITIVO AO QUAL SE REFERE ESTE ANEXO SERÁ 

DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS EMPRESAS INTERESSADAS EM 

PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO VII 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


             

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO  
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-
administracao E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RET – REFORMA E ADEQUAÇÃO CASA DA CULTURA E TEATRO   

 

61 

 

 

ANEXO VIII  

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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                        ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e de acordo com os termos do 

edital e seus anexos, especificamente os itens e cláusulas acerca dos prazos contratuais e das obrigações 

da contratada, assim como das penalidades previstas em caso de infração às mesmas. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Nome da empresa 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do responsável 

 

 

 

 

Obs.: esta declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação  
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA /EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

A empresa ..............................................................................................., inscrita no CNPJ sob 

nº.........................................................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr(a). 

......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................. e do CPF nº ......................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/06, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

Araraquara, ___ de _______________ de 2022. 

 

_______________________________________ 

Representante legal da empresa 

Nome: 

RG.:  

End.: 

Cargo: 

 

__________________________________________ 

CONTADOR ou TÉCNICO DE CONTABILIDADE da EMPRESA 

Nome: 

RG.:  

End.: 

CRC nº: 

 

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO XI 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO XII 

 

COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI, CONFORME ACORDÃO 2622/2013 TCU, 

REFERÊNCIAL DO MUNICÍPIO 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO XIII 

 

PROJETO BÁSICO - DESENHOS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

 

 

 

 

ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM MÍDIA DIGITAL PARA AS EMPRESAS 

INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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ANEXO XIV  

 

DECLARAÇÃO QUE POSSUI OU POSSUIRÁ INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E 

PESSOAL TÉCNICO, ADEQUADOS E DISPONÍVEIS, PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

 

 

CONCORRÊNCIA N° 011/2022 - RETIFICADA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4895/2022 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO PARA A 

OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA “LUIZ ANTONIO 

MARTINEZ CORREA” E DO TEATRO “WALLACE LEAL VALENTIN RODRIGUES”. 

 

 

 

A empresa ..............................................................................................., inscrita no CNPJ sob 

nº.........................................................., por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr(a). 

......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................. e do CPF nº ......................................., DECLARA, para todos os fins de direito, 

QUE POSSUI OU POSSUIRÁ INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO, 

ADEQUADOS E DISPONÍVEIS, PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Nome da empresa 
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